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ATA DA 205ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMTUR

No dia 23 de maio de 2019, nas dependências da Secretaria Municipal de Turismo, no prédio do
antigo balneário, teve início às 16h em primeira chamada, a 205 ª reunião extraordinária do
COMTUR (Conselho Municipal de Turismo).

      Estiveram presentes o Sr. Jaime Santos - presidente do Comtur, a Sra. Cristiana Santos
representando a Secretaria de Turismo de Atibaia e as conselheiras Adriane Dantas e Marcella
de Assis Rosa. Os convidados Sr.  Raphael  Rispoli  e o Sr.  Sergio Rispoli  ambos da Baiuca
Sports, a Sra. Rosangela Mendes representando o Atibaia e Região Convention Visitors Bureau
e o Sr. José Antonio da Silva da Atibaia Turismo.

       A reunião teve início em segunda chamada as 16h17 sendo apresentada a pauta pelo Sr
presidente.

       O primeiro assunto foi a nomeação dos membros para comissão  “Verbas do turismo,
projetos e obras”. O Sr presidente expos aos membros do conselho o motivo da criação desta
comissão que é a de levantar, controlar e monitorar todas as obras e projetos executados com
recursos do turismo e de também elaborar o banco de projetos e ações para recursos futuros.

         Diante disso, o Sr. presidente perguntou aos participantes, quais os interessados em
participar desta comissão. Se dispuseram o Sr Raphael Rispoli, a Sra Cristiana Santos e o Sr
Francisco  Leal,  que  apesar  de  não  estar  presente  na  reunião  encaminhou  via  e-mail  seu
interesse em participar. Eleitos os participantes foi solicitado pelo Sr Presidente a nomeação do
coordenador da comissão. O Sr Raphael e a Sra Cristiana indicaram o Sr Francisco Leal, que
foi consultado naquele momento e aceitou a indicação.

         Temos, portanto, a comissão de Verbas do Turismo, Projeto e Obras com a seguinte
constituição:

          1- Sr Francisco Leal  - Coordenador
          2- Sra Cristiana Santos
          3- Sr Raphael Rispoli  
          
Em seguida, o Sr Presidente abriu discussão para o segundo item da pauta que é a criação da
comissão de Legislação e Regulamentação da Atividade Turística em Atibaia.

            Foi apresentado aos participantes o modelo de regulamentação das atividades de
turismo de aventura da cidade de Brotas. O Sr presidente destacou a necessidade de mapear
as atividades executadas na cidade e buscar oferecer a prefeitura de Atibaia condições para
fiscalizar e monitorar as atividades naquilo que cada uma tem como sua identidade.
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            Sr Raphael colocou que as empresas que querem prestar serviço na cidade de Atibaia
têm que ter  o  mesmo “  tratamento  “  que  as  empresas estabelecidas  na cidade.  Tanto  no
recolhimento de impostos como no regramento necessário para segurança dos turistas. Citou a
necessidade de seguro e sugeriu que a prefeitura adote critérios para autorizar e conceder
alvarás na cidade.

             Sra Cristiana Santos salienta que não se pode proibir a entrada de empresas que
queiram realizar atividades no município e que também concorda com a necessidade de regras
iguais para todos.

              O Sr José Antonio colocou a necessidade de se exigir o CADASTUR das empresas e
também salientou  a  dificuldade  de  definir  quais  são as  empresas de interesse  turístico  na
cidade.  Sr Raphael citou o exemplo de regulamentação da cidade de Annecy na França que
possui  legislação  específica  e  que  as  empresas  precisam  ser  cadastradas  no  Convention
regional.  O  Sr  Presidente  solicita  então  a  indicação  dos  membros  para  composição  da
comissão. Se apresentaram para participar da comissão o Sr Sergio Rispoli e o Sr Raphael
Rispoli e a Sra Adriane Dantas e Marcella Rosa.

       Eleitos os participantes, foi solicitado pelo Sr Presidente a indicação do coordenador da
comissão. O Sr Raphael Rispoli se prontificou em assumir a coordenação, o que foi aceito por
todos por unanimidade.

       Temos, portanto, a comissão de Legislação e Regulamentação da atividade turística
com a seguinte composição:

        1-  Sr Raphael Rispoli -  Coordenador
        2-  Sra Adriane Dantas
        3-  Sra Marcella Rosa
        4-  Sr Sergio Rispoli

        Em seguida o Sr presidente leu o regulamento interno do conselho para os participantes e
salienta  que  as  comissões  estabelecerão  seu  programa  de  trabalho  cujo  resultado  será
apreciado e deliberado pelo conselho (COMTUR) e que elas serão extintas uma vez aprovado
em plenário o relatório final de trabalho que executarem.

           O Sr presidente dá por encerrada a reunião e agradece a presença de todos.
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Jaime Santos
Presidente Gestão 2019/2020

COMTUR – Conselho Municipal de Turismo da Estância de Atibaia
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ATA DA 210ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DO COMTUR

No dia 17 de setembro estiveram presentes no prédio do antigo balneário, nas dependências da
Secretaria  de  Turismo  de  Atibaia,  para  a  210ª  reunião  (extraordinária)  do  COMTUR,  os
conselheiros e convidados enumerados na lista de presença anexa. A reunião teve inicio às 19
Hs em primeira chamada, e às 19:15 Hs em segunda chamada.

O presidente Jaime Santos abriu a reunião lendo a pauta do dia, explicando o contexto da
reunião extraordinária, relacionado à necessidade estratégica de aprovação da verba DADE
para 2020. Jaime mencionou a reunião informal realizada na semana anterior, que contou com
ampla  participação  do  setor  turístico,  além de  representantes  do  setor  do  meio  ambiente,
incluindo o Gestor do MONA Pedra Grande, César Alves (Fundação Florestal).

O projeto a ser votado na reunião foi passado a todos os presentes, que tiveram a oportunidade
de checar os detalhes elaborados pela Fundação Florestal, que incluem centro receptivo (com
sanitários)  e  portão  com  guarita.  Segundo  o  conselheiro  Francisco  Leal  (Defesa  do  Meio
Ambiente), foi passado ao conselho que as estruturas serão todas implementadas na estrada
de servidão, devido à ausência de regularização fundiária da Unidade de Conservação.

Com a palavra, a munícipe Fernanda Milz  manifestou sua preocupação com a ação, afirmando
que a propriedade da sua família (que detém parte das terras do MONA Pedra Grande) não foi
devidamente  desapropriada,  inclusive  no  trecho  de  estrada  contemplado  pelo  projeto.  Em
resposta, Cristiana Santos, servidora, afirmou que a estrada há anos recebe manutenção da
prefeitura de Atibaia, e que, no passado, também já recebeu manutenção da prefeitura de Bom
Jesus dos Perdões, o que dá a entender que ela é área pública.

A respeito disso, Francisco sugeriu que Fernanda buscasse orientação com um advogado a
respeito da desapropriação/regularização fundiária. No entanto, o conselheiro ressaltou que o
projeto  possuía  o  objetivo  justamente  de  auxiliar  o  ordenamento  do  uso  da  laje  da  Pedra
Grande,  o  que impactaria  positivamente a propriedade da família  Milz.  Complementando,  o
presidente Jaime Santos afirmou a importância dos proprietários participarem das reuniões a
respeito do MONA, já que são eles os principais afetados pelas decisões que impactam o local. 

Em seguida, o conselheiro Ricardo Vicente pediu a palavra para falar a respeito do tipo de
pavimentação a ser realizado na estrada da Pedra Grande (projeto votado pelo COMTUR no
ano de 2018). Segundo ele, não estava claro que a pavimentação seria asfáltica, e que muitos
tinham a expectativa de bloquete ecológico. Em resposta, Cristiana mencionou que o bloquete
ecológico era muito mais caro que o asfalto, e que não haveria interesse do município utilizar tal
tipo de material, já que resultaria na pavimentação de um trecho muito pequeno.
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Intervindo, Francisco afirmou que o projeto poderia contemplar apenas os piores trechos de
trafegabilidade,  utilizando  o  bloquete  ecológico  nesses  locais,  conforme  exemplo  dado  por
Ricardo Vicente na última reunião (209ª) do COMTUR, na estrada entre Piracaia e Joanópolis.
Não obstante, Francisco reconheceu que, mesmo lamentando profundamente, a pavimentação
asfáltica havia sido aprovada pelo Conselho Gestor do MONA Pedra Grande e pelo COMTUR,
e  que,  pelo  que  tudo  indicava,  não  haveria  como  alterar  o  projeto  –  fato  confirmado  por
Cristiana.

Sendo assim, o presidente Jaime Santos chamou a votação do projeto apresentado, afirmando
que  ele  não  votaria  por  ser  presidente.  Logo,  deu-se  a  votação  do  projeto,  no  valor  de
R$1.800.000  (a  ser  atualizado),  que  foi  aprovado  por  unanimidade  pelos  7  conselheiros
presentes:

- Adriane Silva (Produtores Rurais)
- Alessandro Soares (Associação Comercial e Industrial de Atibaia)
- Ana Maria Herrerias (Turismo Rural)
- Cristiana Santos (Sec. Municipal de Turismo)
- Francisco Leal (Defesa do Meio Ambiente)
- Marcella Rosa (Meios de Hospedagem)
- Ricardo Vicente (Transporte Turístico)

Ademais,  ficou  também  pré-aprovado  a  utilização  de  eventuais  verbas  complementares  do
DADE referentes ao mesmo ano para a complementação do projeto de pavimentação aprovado
em 2018 pelo conselho.

Ressaltou-se  ainda  na  reunião  a  necessidade  de  fiscalização,  monitoramento  e
acompanhamento das obras.

Sem mais, a reunião se encerrou às 20:05.

Jaime Santos
Presidente Gestão 2019/2020

COMTUR – Conselho Municipal de Turismo da Estância de Atibaia
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ATA DA 208ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR

No dia 6 de agosto estiveram presentes no prédio do antigo balneário, nas dependências da
Secretaria de Turismo de Atibaia, para a 208ª reunião ordinária do COMTUR, os conselheiros e
convidados enumerados na lista de presença anexa. A reunião teve inicio às 19 Hs em primeira
chamada, e às 19:15 Hs em segunda chamada.

A vice-presidente Valéria Andrade dirigiu os trabalhos, iniciando com a justificativa da ausência
do presidente Jaime Santos por motivo de saúde.

Como primeiro item da pauta, foi aprovada a ata da ultima reunião com uma ressalva feita pelo
munícipe José Antonio sobre um erro de digitação.

Na sequência o próximo item da pauta foi o informe dos Conselheiros.

Inicialmente Francisco Leal (meio ambiente) comunicou a todos a justificativa da ausência da
conselheira  Marcella  (meios  de  hospedagem)  por  motivo  de  mudança  da  sua  residência,
justificativa enviada à diretoria por e-mail.

A conselheira Adriane (produtores rurais)  relatou que o andamento das obras na Rua José
Lucas  estão  seguindo  bem.  Comentando  também  sobre  o  processo  legal  de  meios  de
hospedagem  do  município  de  Morro  de  São  Paulo  na  Bahia  contra  a  Booking.com,  de
autorização de locação de locais  sem CNPJ. Complementando,  Monica Fontes relatou que
problemas com a Booking/Airbnb acontecem no mundo inteiro. 

Sobre este assunto, Cristiana Santos argumentou que a regulamentação pode ser uma saída,
conforme visto por ela fora do país. Na opinião do munícipe Raphael Rispoli, o público deste
tipo de site é distinto do público dos meios de hospedagem tradicionais.

Ana Herrerias (turismo rural) relatou a volta da roteirização (13/08) e a retomada das reuniões
da Associação de Turismo Rural  de Atibaia (ATRA), informando que a associação possui  2
novos associados: uma fábrica de produtos árabes e o Hotel Recanto da Paz.

Alexandre  do  Salão  do  Artesão  disse  que  no  mês  de  julho  o  movimento  de  vendas  foi
excepcional, e que ainda estão com problemas de falta de informação/sinalização no Parque
Edmundo Zanoni. Valéria (ensino de turismo) se dispôs a ajudar no treinamento do pessoal do
parque, cobrando o secretário de turismo Bruno Leal a respeito do treinamento mencionado na
ata da 207ª reunião.

Monica Fontes (meios de hospedagem) relatou a boa ocupação dos hotéis no mês de julho,
mas ainda sem números definitivos.
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José Antonio  (Atibaia  Turismo,  Receptivo)  corroborou com a boa visitação no receptivo  no
mesmo mês.

Monica levantou a hipótese de que, em recessão, as pessoas viajam para locais mais próximos,
e o secretário afirmou que o bom custo benefício de Atibaia ajuda a atrair visitantes.

Valéria (ensino do turismo) informou que a equipe da SecTur de Atibaia irá ao SENAC em
agosto para a reunião do Circuito das Frutas a respeito do projeto “Turismo nas Escolas”, que
envolve escolas de Fundamental I e II.

Francisco  (meio  ambiente)  mencionou  que  a  prefeitura  entrou  em contato  para  agendar  a
reunião  sobre  o  Macrozoneamento  do  Plano  Diretor,  e  que  tão  logo  ele  receba  mais
informações, repassará aos demais conselheiros.

Dando continuidade, o conselheiro Francisco perguntou ao secretário de turismo se ele havia
buscado informações a respeito dos potenciais impactos no turismo resultado do projeto dos
“predinhos  da  Santana“,  conforme  prometido  na  207ª  reunião.  O  secretário  afirmou  ter
esquecido de buscar tal informação, solicitando que fosse cobrado por e-mail.

A respeito do tema de ofícios, foi sugerido que se comece o processo de eleição de novos
conselheiros para as cadeiras vagas (titular e suplentes).  Como o processo é longo, ele se
iniciará oficialmente por ofício do presidente, e, em paralelo, haverá convites pessoais.

O próximo item de pauta foi referente ao pedido de verba FUMTUR por parte da Secretaria
de Turismo:

1) Brinquedos no parque: Valor R$ 10.000,00

- Devido a informações imprecisas, o recurso será votado em reunião futura.

1) Semana do Turismo, contratação e aquisições em geral (camisetas, shows, materiais

para montagem do evento, suporte, etc.): Valor R$ 15.000,00

               - Aprovado por unanimidade.

Foi mencionado que a edição de 2019 da Semana do Turismo terá os mesmos atrativos do ano
passado, além de novos. Não foi apresentado nenhum projeto detalhado.

Sobre o FUMTUR, o conselheiro Francisco reiterou a necessidade de se preocupar com a fonte
de receita do fundo, que não está vindo. Na visão do conselheiro, se continuar nesse ritmo, em
2 anos já não haverá mais recursos  para a Semana do Turismo e Luzes de Natal (ou outros
projetos do FUMTUR).
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Sobre isso, Raphael (ex-presidente COMTUR) mencionou um Ofício enviado à Câmara na sua
gestão, solicitando 2% do ISS dos meios de hospedagem para FUMTUR.

José Antonio sugeriu de oficializar a Secretaria de Finanças para corrigir o que o Francisco
relatou na 207ª reunião – fontes de renda que não estão vindo.

Mônica sugeriu que este ofício ressalte os benefícios do turismo. 

Informes Secretaria de Turimo: Bruno Leal Secretário

Mês de julho com ótima movimentação na cidade e no CIT.
Wladimir fala das melhorias no parque Edmundo Zanoni, fortalecendo sua vocação para local
de eventos. As melhorias incluem as parcerias com a Associação Hortolândia para manter o
parque florido o ano inteiro, e com a Lutheria de Atibaia, para que a mesma promova ações no
parque em troca do espaço cedido.

Além disso, o servidor público mencionou as seguintes reformas: 

- Banheiros e berçários
- Transformador
-  Estrutura  de  combate  ao  incêndio  (mangueiras  e  etc.  que  haviam  sido  roubadas)

- Reposição de fiação de energia (haviam sido roubadas)

Com a palavra, o conselheiro Francisco perguntou sobre medidas de segurança, para garantir
que os novos equipamentos não fossem roubados novamente. Não houve resposta efetiva por
parte do poder público.

Complementando, a munícipe Fernanda Milz relatou problemas no bairro no entorno do parque,
com moradores de rua se instalando nas redondezas, realizando pequenos furtos, e já visando
o  evento  da  Festa  das  Flores.  Em  resposta,  Bruno  Leal  sugeriu  contatar  o  Conselho  de
Segurança do município, o CONSEG.

A respeito das obras, Bruno afirmou que na alameda Lucas a revitalização conterá câmeras e
flores.

Sobre os festivais e eventos, o secretário passou as seguintes informações:

Festival Gastronômico: 1.200 votantes, + de 600 turistas. Reportagens de programa de TV.
03/08 – Evento na acadêmicos Tatuapé em SP. Lançamento do samba enredo.
10/08 –  Evento  em Atibaia  no centro  de convenções para  apresentação do samba para  a
cidade.
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12/08, 19h - Campanha de Turismo em Atibaia com lançamento dos vídeos e materiais.

Na  oportunidade,  Valéria  perguntou se  a  verba  da  Secretaria  de  Comunicação  está  sendo
utilizada para impressão dos materiais, o que foi confirmado pelo secretário, que mencionou
que a SecTur não possui verba para tal tipo de material.

Ainda sobre verbas, Francisco perguntou ao secretário sobre a Verba DADE 2019, o que Bruno
respondeu que a informação do valor virá após reunião do COC, que se dará no dia 7 de
agosto.

Por último, a conselheira Mônica sugeriu que o Projeto Atibaia Florida tenha possibilidade de
virar lei.

Relato Comissões:

A) Relato da comissão de regulamentação dos esportes de aventura (Raphael Rispoli):

Houve no dia 29 de julho uma Reunião com a consultora ABETA especialista em legislação,
abordando normas de gestão de segurança (turismo de aventura), sobretudo a Norma ABNT
2101.

Além desta, foi também mencionado como funcionam os diferentes tipos de certificação, dando
exemplo  para  a  certificação compulsória,  exigida pela  prefeitura.  A vantagem deste  tipo  de
certificação seria a organização das atividades, e a maior competitividade do setor.

Raphael relatou que há um caso de um município que foi processado por omissão (certificação)
em acidente fatal.

O conselheiro Francisco agradeceu a fala de Raphael, solicitando um relatório conciso por parte
da Comissão (no qual Raphael é coordenador), favorecendo a disseminação das informações e
futuros encaminhamentos por parte do COMTUR.

B) Relato da Comissão de Verbas do Turismo (Francisco Leal):

O coordenador  Francisco  afirmou  que  o  relatório  FUMTUR estava  aguardando  parecer  da
Cristiana Santos (que faz parte da Comissão), para uma eventual retificação e consolidação, e
que novas reuniões da Comissão ainda não foram agendadas em razão da agenda lotada de
Raphael.  No momento Francisco e Cristiana estão aguardando uma data em que Raphael
esteja disponível para marcar nova reunião, desta vez a respeito do DADE.

Tão logo esta data esteja definida, Francisco se prontificou a compartilhar com todos.

Página 4 de 7

Conselho Municipal de Turismo
da Estância de Atibaia

Lei Nº 4.113 de 1 novembro de 2012

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

O
S

S
IN

I P
U

G
LI

E
S

I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
E

5A
-6

D
B

C
-7

3C
4-

6B
C

5



Atos do Poder Executivo

12
Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Sábado, 8 de fevereiro de 2020 - n.º 2166 - Ano XXIII - Caderno B Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

                   

O próximo e último item da pauta foram os informes do Convention (conselheira Monica,
parte da diretoria da organização):

Segundo Monica, o Convention fará uma pesquisa com os associados para que eles saibam o
que os membros esperam da associação. Como sugestão, a conselheira Valéria levantou a
possibilidade de não-associados também participarem da pesquisa.

Após  as  pautas  iniciais,  o  munícipe  Sérgio  pediu  a  palavra,  comentando que as  próximas
reuniões  do  CONSEG  serão  na  PIBA.  Aproveitando  a  oportunidade,  ele  alertou  sobre  a
possibilidade de problema com carrapatos e febre maculosa no município, o que pode afetar
turistas.

Em  resposta,  a  munícipe  Aura  (Haras  Haddad),  veterinária,  disse  que  há  detalhes  que
especialistas precisam definir, como, por exemplo, a diferença entre a doença dos carrapatos
que dá nos cachorros e doenças de carrapato de capivara. Sobre este tema, sugeriu que a
Secretaria de Saúde fosse consultada.

Por último, Sérgio informou sobre um evento de outubro na represa de Nazaré Paulista, que
contará com caiaques.

Solicitando a palavra, Giuliane, da ATA Cultural, apresentou a organização, ressaltando que há
muitos  turistas  que  visitam  a  ATA nos  finais  de  semana  e  a  possibilidade  de  sinergia  e
fortalecimento da atração turística da Feira Permanente no balneário. Foi sugerido para que
eles fizessem uma apresentação na reunião do COMTUR em setembro, dentro da pauta do dia,
com tempo.

A reunião se encerrou às 21:15.

Jaime Santos
Presidente Gestão 2019/2020

COMTUR – Conselho Municipal de Turismo da Estância de Atibaia
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ATA DA 213ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR

No dia 03 de dezembro estiveram presentes no prédio do antigo balneário, nas dependências
da  Secretaria  de  Turismo  de  Atibaia,  para  a  213ª  reunião  ordinária  do  COMTUR,  os
conselheiros e convidados enumerados na lista de presença anexa (Anexo I). A reunião teve
início às 19 Hs em primeira chamada, e às 19:15 Hs em segunda chamada.

O primeiro item da pauta foi a aprovação da ata da reunião anterior (212ª), sendo acordado que
os conselheiros ainda teriam até o dia 06/12/2019 para apontar retificações da referida ata.

O segundo item da pauta foi o informe dos conselheiros.

Com a palavra, o conselheiro Ricardo Vicente, representante de transportes turísticos, afirmou
que fez uma solicitação de manutenção da Estrada da Pedra Grande à Secretaria de Turismo.
Ademais, Ricardo compartilhou com todos a realização de serviços de sua empresa junto à
Yamaha, Record, e consulado dos Países Baixos.

Em seguida, a conselheira Ana Paula Reck, representante do turismo rural, declarou que as
roteirizações do setor serão retomadas em janeiro de 2020, com a expectativa de término em
abril de 2020. 

A respeito da ATRA – Associação de Turismo Rural de Atibaia, Ana Paula atualizou o conselho
sobre o status da documentação da associação, que ainda não estava pronta.

Em  complementação,  Ana  Herrerias,  também  representante  do  turismo  rural,  fez  uma
consideração  a  respeito  da  má  trafegabilidade  da  estrada  de  acesso  à  Fazenda  Paraíso.
Embora ela reconheça o esforço da prefeitura, que mobilizou maquinário para manutenção da
via, tal ação não foi suficiente frente à quantidade de chuvas do período, resultando em um
impacto negativo no seu atrativo.

Em resposta, o conselheiro Ricardo mencionou que o município de Piracaia possui bloquete
ecológico  em todos  os  trechos  “difíceis”  das  estradas  rurais,  apontando  tal  solução  como
solução possível de ser adotada em Atibaia.

Por último, Dona Ana também mencionou que a comunicação do encerramento do Festival
Comida de Boteco foi feita muito em cima da hora, inviabilizando a presença de lideranças do
trade turístico e criticando a comunicação por parte da Prefeitura.

Como  representante  dos  artesãos,  o  munícipe  José  Antonio  Alexandre,  da  Associação  de
Artesãos  de  Atibaia  (APA),  mencionou  a  falta  de  segurança  do  Parque  Edmundo  Zanoni,
comentando a respeito dum episódio de assédio sexual a uma das funcionárias da APA.
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Segundo Cristiana Santos,  conselheira  por  parte  da  Secretaria  de  Turismo,  a  Guarda Civil
Municipal (GCM) é a atual responsável pela segurança do parque. Embora a GCM não fique
todo o tempo no local, ela o abrange em suas rondas. De acordo com Cristiana, não há mais a
função de vigia na Prefeitura da Estância de Atibaia.

Complementando, o secretário de Turismo, Bruno Leal, mencionou que fez uma solicitação à
Secretaria de Segurança Pública sobre o parque.

Com  a  palavra,  o  conselheiro  Francisco  Leal,  representante  do  setor  de  defesa  do  meio
ambiente, afirmou que o tema de segurança do Edmundo Zanoni foi pauta constante de quase
todas as atas de 2019, questionando, na prática, o que poderia ser feito sobre o tema para que
esse problema não continuasse se arrastando.

Em resposta,  a  conselheira  Cristiana sugeriu  da  aquisição de câmeras de segurança para
serem instaladas no parque, de forma a facilitar o monitoramento pela GCM. 

Dessa forma, o presidente do COMTUR, Jaime Santos,  propôs que a aquisição de câmeras
sejam contempladas na discussão do orçamento anual da Secretaria de Turismo.

Ainda a respeito do Parque Edmundo Zanoni, Alexandre comentou sobre o fato do Museu de
História Natural permanecer fechado aos fins de semana, dias de maior movimento de turistas
no parque.

A respeito desse tema, Jaime o reconheceu como um problema que se arrasta há tempos, sem
solução aparente.

Com a palavra, a munícipe Patricia Pinheiro, responsável pelo restaurante localizado no Parque
Edmundo  Zanoni,  manifestou  sua  vontade  de  organizar  eventos  no  local,  para  atrair  mais
visitantes  (turistas  e  munícipes).  Dessa  forma,  a  mesma  foi  orientada  a  se  reunir  com  a
Secretaria de Turismo para discutir a viabilidade e possibilidades existentes.

Dando  prosseguimento,  a  conselheira  Monica  Fontes,  representante  do  setor  hoteleiro,
mencionou que a época de dezembro/janeiro é a época mais movimentada do segmento, com
expectativa de alta ocupação dos hotéis. 

Como  representante  do  Atibaia e  Região Convention &  Visitors Bureau  (Convention),  e
articuladora  do  projetos  Amigos  do  Turismo,  Monica  também  afirmou  que  o  material  de
iluminação par ao projeto Luzes de Natal 2019 adquirido com recursos do FUMTUR terá sua
prestação de contas feita na primeira reunião deste conselho em 2020.
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Por último, o conselheiro Francisco (meio ambiente) compartilhou com todos os presentes que
ele e o conselheiro Ricardo Vicente estão participando do Conselho do Parque da Grota Funda,
que atualmente está discutindo a elaboração do Plano de Manejo da unidade de conservação.
Ainda,  Francisco informou que a  OSCIP Simbiose venceu  a  licitação  para  a  co-gestão do
parque, e que, com maior aporte de recursos, é esperado que o parque volte a abrir  para
visitação e pesquisa.

O próximo assunto  da pauta  disse  respeito  à  região da Usina e a  relação turismo/meio
ambiente (Francisco Leal):

O  conselheiro  Francisco  apresentou  uma  imagem  de  satélite  da  região  da  Usina,  com
elementos em que ele entende como de interesse ambiental e turístico:

Segundo o conselheiro, a Usina possui uma riqueza de atrativos que também representam uma
complexidade de atores, já que a Área de Proteção Ambiental do Rio Atibaia possui gestão
municipal,  a  Área  de  Proteção  Ambiental  da  Usina  possui  gestão  estadual,  o  Galpão  do
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Agroturismo  está  com  a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  (municipal),  o  Centro
Nacional de Pesquisa e Conservação de Mamíferos Carnívoros - CENAP é federal, e o Centro
de Lazer Alberto Gavazzi está com a Secretaria de Turismo (municipal).

Dessa forma, Francisco entende que, para que o meio ambiente e o turismo alcancem seus
objetivos  (conservação,  educação  ambiental,  retorno  econômico),  é  necessário  um esforço
conjunto de atores. Segundo ele, o Coletivo Socioambiental de Atibaia está fazendo sua parte
para aproximar as gestões ambientais municipais e estaduais das unidades de conservação,
mas que será preciso muito além disso para que a região alcance seu potencial.

Embora a Pedra Grande seja a prioridade do COMTUR, Francisco quis realizar a apresentação
para “plantar uma ideia” na cabeça dos demais conselheiros e interessados.

Em resposta à fala, o munícipe Marcelo Torres afirmou que a Usina deveria ser um foco, e não
um segundo  plano,  sugerindo  que  o  COMTUR estabeleça  uma comissão  para  trabalhar  a
região. De acordo com ele, o CLM Alberto Gavazzi enfrenta grandes problemas de segurança,
com muitos equipamentos roubados. Para preservar o acervo do museu, a Prefeitura guardou
materiais no aeroporto da cidade.

Marcelo ainda chamou atenção para a discussão da possibilidade de extração de areia na APA
da Usina, o que pode comprometer a exploração turística do local.

Seguindo com a pauta da reunião, deu início os informes da Secretaria de Turismo:

Com  a  palavra,  o  secretário  Bruno  mencionou  a  ida  de  representantes  da  secretaria  ao
Revelando  São  Paulo  (no  Parque  da  Água  Branca,  capital),  e  também em uma  Feira  de
Turismo em Gramado (RS). Além disso, o secretário comentou sobre o município de Atibaia ter
ficado entre os finalistas do prêmio “Top Destino Turismo (negócios)”, dando exemplo dos quase
80.000 turistas de negócios por mês que Atibaia recebe.

Como exemplo, Bruno citou um evento da Mitsubishi na cidade, além da filmagem da Globo
sobre os Acadêmicos do Tatuapé, e o envolvimento da escola de samba paulistana com a
cidade.

O secretário também mencionou sobre o encerramento do Festival Comida de Boteco, pedindo
desculpas pela comunicação do mesmo ter sido realizada em tempo curto.

A respeito das obras que ocorrem no município com verbas DADE, Bruno comentou que a Rua
José Lucas encontra-se parada,  esperando a  Elektro  realizar  sua parte,  enquanto  a Lucas
Nogueira Garcez está com cronograma atrasado, devido ao descobrimento de dutos enterrados
sob o asfalto.
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Ainda sobre  a verba DADE,  Bruno comentou que o  projeto de 2019 (votado em 2018)  foi
aprovado e assinado pelo COC, e o de 2020 (votado em 2019) encontrava-se parado, faltando
a Fundação Florestal atualizar a planilha de preços.

Dando continuidade, a próxima pauta foi a prestação de contas Dia do Turismo (Secretaria
de Turismo):

De acordo com a conselheira e funcionária da Secretaria de Turismo, Cristiana Santos, foram
utilizados R$8.000 para a execução do evento, abrangendo contratação de city tour (Atibaia
Turismo), intervenção artística, camisetas, locações de tenda e material de execução.

Com a palavra,  o  presidente  Jaime propôs de  haver  maior  discussão do  planejamento  do
evento para os próximos anos em relação às atividades e serviços prestados, o que foi apoiado
pelos demais conselheiros.

Complementando, o conselheiro Ricardo mencionou a necessidade de sensibilizar a população
de Atibaia, enquanto Marcelo Torres, munícipe, sugeriu uma maior interface com o Conselho de
Cultura, com participação de artistas, envolvendo também as crianças que participam do projeto
“Aprendendo com Turismo”.

Como próximo item da pauta, foi abordado o tema de letreiro Eu amo Atibaia:

Iniciando a discussão, Cristiana Santos afirmou que o letreiro havia sido solicitado pelo Atibaia e
Região Convention &  Visitors Bureau  (Convention)  anteriormente,  e  que,  com  a  sobra  de
dinheiro da licitação das obras da Lucas Nogueira Garcez (financiada pelo DADE), houve a
oportunidade de realizar a obra no mesmo logradouro.

Para tal, a prefeitura abriu licitação pública, realizando pregões em duas oportunidades, sem
participação  de  empresas  interessadas.  Na  terceira  oportunidade,  apenas  uma  empresa
concorreu, estabelecendo o único valor no certame. Embora o valor tenha sido alto, Cristiana
mencionou que o mesmo respeitou a tabela de preços CPOS. 

O secretário  Bruno Leal  ainda mencionou o alto  custo de outros “monumentos”  da cidade,
afirmando  ser  comum  patamar  elevado  de  preço,  também  relacionado  à  qualidade  dos
materiais utilizados, e as condições de pagamento do poder público.

Com a palavra, o presidente Jaime comentou sobre a necessidade de se alinhar a comunicação
da Prefeitura com a Secretaria de Turismo, visto que foi veiculado que tal letreiro havia sido
“aprovado pelo COMTUR”. Na prática, o COMTUR não foi comunicado em nenhum momento
sobre valores ou montantes investidos nesta obra. Complementando,  o conselheiro Ricardo
Vicente  manifestou  sua  preocupação  com  decisões  tomadas  às  pressas,  sem  discussão,
gerando polêmica.
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Com a pauta encerrada, o munícipe Humberto Martim (Machito) pediu a palavra, apresentando
a todos seu projeto de centro  de treinamento  de motocross,  a  ser  implantado no “sítio  do
Alemão”,  com  inauguração  na  3ª  semana  de  janeiro.  Humberto,  que  é  piloto  profissional,
afirmou  que  sua  escola  realizará  eventos  de  mais  de  um  dia,  envolvendo  hotelaria  e
estabelecimentos de alimentos e bebidas. Dessa forma, ele deseja estar alinhado com o setor
de turismo da cidade.

Após sua apresentação, o presidente Jaime afirmou que a próxima reunião do COMTUR se
dará na 1ª semana de fevereiro, e que, para ano que vem, será retomado a Lei de Turismo
Rural, assim como a tarefa de atualizar a Lei do Conselho Municipal de Turismo e o respectivo
regimento interno.

A reunião se encerrou às 21:15.

Jaime Santos
Presidente Gestão 2019/2020

COMTUR – Conselho Municipal de Turismo da Estância de Atibaia
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ATA DA 207ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR

Aos dois dias do mês de julho de dois mil e dezenove, nas dependências da Secretaria de
Turismo da Prefeitura da Estância de Atibaia, com a 1ª chamada às 19 horas, e 2ª e última
chamada às 19 horas e 15 minutos, iniciou-se a 207ª Reunião Ordinária do COMTUR, contando
com a presença dos conselheiros e representantes descritos neste documento, de acordo com
a lista de presença do evento (Anexo I). 

O presidente Jaime Santos iniciou as atividades apresentando a pauta do dia,  em seguida
aproveitando  a  oportunidade  para  dar  parabéns  ao  novo  presidente  do  Atibaia  e  Região
Convention & Visitors Bureau: José Antonio da Silva.

A respeito da ata da última reunião, o conselheiro e secretário executivo Francisco Leal afirmou
que estava aguardando retificação do munícipe Raphael Rispoli para submeter a versão final da
ata da 206ª reunião para aprovação dos conselheiros.

Após a introdução,  deram início os informes dos conselheiros,  começando pela conselheira
Adriane Silva, representante do setor de Produtores Rurais, e comerciante do centro histórico.
Adriane comentou a respeito de um grupo de doze empresários do centro de Atibaia que estão
formatando um roteiro turístico no centro histórico da cidade, chamado “Caminhos do Centro”.
Ela afirmou que tão logo o roteiro esteja mais consolidado, eles farão uma apresentação sobre
o mesmo no Conselho de Turismo.

Indagado pelo presidente Jaime, Alessandro Soares mencionou que o jurídico da Associação
Comercial  e Industrial  de Atibaia está analisando o decreto do poder executivo municipal  a
respeito de jornada de trabalho aos domingos, e tão logo essa análise esteja finalizada, ele
compartilhará com todos este parecer.

Continuando, as representantes do turismo rural, Ana Maria Herrerias (titular) e Ana Paula Reck
(suplente) informaram que a Associação de Turismo Rural de Atibaia tem um novo membro
(Pousada  Pedra  Grande)  agora  contando  com  15  associados.  As  conselheiras  então
compartilharam com todos sobre eventos de associados da ATRA, como festa junina, passeio
de jipe 4x4 e jantar indiano.

Como julho é um mês mais cheio para o setor turístico,  foi  informado que as roteirizações
organizadas pela ATRA voltarão a acontecer apenas em agosto. Com a palavra, Ana Herrerias
solicitou informações sobre as propostas de lei relacionadas ao turismo, e também sobre os
possíveis impactos no setor turístico causado pela implementação de predinhos na Av. Santana,
conforme solicitado  em audiência  pública  em junho.  Em resposta,  o  secretário  Bruno  Leal
afirmou que buscará informações sobre estes temas.
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Representando a pasta do meio ambiente, os conselheiros Francisco Leal (titular) e Marcelo
Silva (suplente) trouxeram mais informações a respeito do acidente com balão no mês de junho.
Segundo Marcelo, que também é vice-presidente da OSCIP Simbiose, houve supressão de
floresta  ombrófila  altomontana  para  retirada  do  balão,  sem autorização.  Desta  forma,  está
sendo lavrada autuação ambiental decorrida da retirada de vegetação rara. Foi estimado ainda
que a queimada afetou 18 hectares, gerando um enorme risco para outras pessoas. 

A respeito do turista italiano que possivelmente causou todo o problema, foi constatado que ele
tomou mais de 200 picada de abelhas. Segundo Marcelo, a trilha Minha Deusa está sob risco
por causa dos enxames.

Aproveitando a fala, Marcelo mencionou a respeito de outro incêndio na cidade, desta vez no
Vale  das Pedras,  na  região  do  Jataí,  próximo ao  Rádio-Observatório  do  Itapetinga,  com 3
hectares  de  área  queimada.  No  combate  ao  fogo  foi  observado  que  há  vegetação  sendo
suprimida no local, não estando claro se esta retirada de árvores é autorizada ou não, sendo
aquela mata um importante fragmento para a conectividade de fauna.

Continuando,  Marcelo  compartilhou  com  todos  os  crescentes  relatos  de  atropelamento  de
animais na Avenida Santa e Lucas Nogueira Garcez. Tudo indica que tal fenômeno é fruto das
obras  de  asfaltamento  na  Avenida  Santana,  que  conta  com cortes  de  árvores  lindeiras.  A
respeito deste tema, Francisco afirma a importância do Conselho entender que suas decisões -
como a de asfaltamento - causa impactos nas outras áreas, como o meio ambiente.

Os conselheiros então destacaram a importância de estudos de mitigação de impactos, como
controle de velocidade, sinalização e educação de trânsito.

Por último, Marcelo compartilhou com todos a redução do volume d’água nos riachos do Parque
da Grota Funda. O conselheiro mencionou a grande quantidade de poços sem outorgas nos
loteamentos vizinhos.

A respeito  do  setor  de  artesanato,  o  munícipe  Alexandre  compartilhou  com o  Conselho  a
respeito do grande movimento de turistas no Parque Edmundo Zanoni no feriado/aniversário da
cidade.  No  entanto,  Alexandre  ressalta  que  há  apenas  1  segurança  em  todo  o  parque,
insuficiente  para  o  número  de  visitantes  nestas  ocasiões.  Ademais,  Alexandre  afirmou  que
muitos  turistas  reclamam dos  banheiros  do  parque  ficarem apenas  na  parte  alta,  além da
ausência de um centro de informações turísticas no parque.

Em resposta, o secretário de turismo Bruno levantou a hipótese dos novos guardas municipais
atuarem em eventos ali, e a possibilidade de treinar o próprio pessoal do artesanato, museu
e/ou lanchonete para o receptivo, sem necessidade de remanejar equipe ou contratar novos
funcionários.  Alexandre  disse  que  acredita  haver  interesse  do  pessoal  que  trabalha  no
Edmundo Zanoni de receber o treinamento.
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Sobre o setor de alimentos e bebidas, o conselheiro e presidente Jaime Santos mencionou a
Festa do Morango de Atibaia e Jarinu, que conta com entrada gratuita e acontece em três fins
de semana de julho. 

Pedindo  a  palavra,  a  munícipe  Camille  Paraguassu  comentou  de  um  evento  de  visita  de
cervejarias locais nos dias 29 e 30 de junho, contanto com 28 turistas. Além disso, sua empresa
(cervejaria Los Compadres) inaugurará uma loja na Av. Lucas Nogueira Garcez, aumentando
sua exposição.  Ela  compartilhou com todos que em último evento  de sua empresa,  houve
média de público de 500 pessoas, entre munícipes e turistas.

Representando o setor de transportes turísticos, Ricardo Vicente comentou a respeito das boas
condições  das  estradas  rurais,  chamando  a  atenção,  no  entanto,  para  dois  fatores:  a
periculosidade  da  estrada  de  acesso  à  Pedra  Grande,  que  atualmente  possui  motoristas
trafegando em alta velocidade, incompatível na área; e a criação de “micro-favelas” na área
atrás do bairro Pedreira.

Após a fala dos Conselheiros, o presidente Jaime declarou que o ofício enviado à prefeitura
sobre o estudo de viabilidade de vaga turística no centro ainda não havia sido respondido, com
a ressalva que não fazia muito tempo que ele havia encaminhado o mesmo ao poder público.

Continuando,  iniciou-se o espaço de informes da Secretaria  de Turismo. Com a palavra,  o
secretário Bruno ressaltou o aumento de 50% de vendas no período do Festival da Pizza, e o
início do Festival Gastronômico em 25/07, contando com hamburguerias, restaurantes e oferta
de sobremesas, em diversas faixas de preço.

Sobre obras, Bruno comentou que a Lucas Garcez terá seu processo de revitalização iniciado
em 29/07,  com estimativa de 1 ano para inauguração.  Sobre isso,  o conselheiro Francisco
questionou o impacto dessa obra na mobilidade do município, que já conta com obras na Av.
Jerônimo de Camargo, importante via arterial  da cidade. De fato, Francisco afirmou que na
própria  reunião  passada  do  COMTUR  o  secretário  havia  reconhecido  tal  problema.  Em
resposta, Bruno disse que o prefeito decidiu fazer as obras agora, com preocupação de perder
a verba associada, e também pensando na data de inauguração.

Bruno Leal também disse que as obras na rua José Lucas serão retomadas em 15 dias, não
havendo mais impedimentos.

A respeito  do  parque  da  Grota  Funda,  há  sinal  verde  para  o  asfaltamento,  realizado  com
recursos próprios, e a estimativa de novembro já ter asfaltamento e sede/recepção de visitantes
prontos. Conforme relatado pelo secretário, houve conversa da prefeitura com o setor de meio
ambiente  para  que  houvesse  passagem  de  travessias  de  fauna  subterrânea,  e  haverá
conversas com o executor das obras para ver a possibilidade.

Página 3 de 11

Conselho Municipal de Turismo
da Estância de Atibaia

Lei Nº 4.113 de 1 novembro de 2012

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

O
S

S
IN

I P
U

G
LI

E
S

I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
E

5A
-6

D
B

C
-7

3C
4-

6B
C

5



Atos do Poder Executivo

26
Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Sábado, 8 de fevereiro de 2020 - n.º 2166 - Ano XXIII - Caderno B Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

                   

Com  a  palavra,  o  conselheiro  Marcelo  ressaltou  a  importância  de  realizar  tanto  travessia
subterrânea quanto área. Sobre isso, o munícipe Humberto Malheiros disse acreditar ser difícil
incrementar medidas de mitigação de impacto com projeto de engenharia já pronto, o que o
secretário concordou, e afirmou que,  se for o caso, a prefeitura fará aporte financeiro para
viabilizar tal tipo de coisa. Além disso, Bruno mencionou sobre a instalação de um portal para
chamar a atenção dos turistas, e Marcelo sugeriu do portal conter informações sobre o uso do
parque, servindo de referência aos visitantes.

A respeito da verba do DADE, Bruno compartilhou que o Conselho de Orçamento e Controle
(COC)  do  estado  teria  reunião  naquele  dia  (02/07),  mas  que  a  mesma  foi  adiada,  pois
conselheiros ainda não foram designados. No entanto, por Whatsapp, representante estadual
informou que haverá corte de verbas, sobrando cerca de 2 milhões e 400 mil pra Atibaia.

Confirmando informação antes divulgada, a Acadêmicos do Tatuapé apresentará samba enredo
em SP no dia 03/08, com apresentação de fantasias em Atibaia no 10/08, com show da Leci
Brandão. 

Dando sequência, a conselheira Cristiana mostrou o material informativo de turismo para todos
os  conselheiros  (diretórios  temáticos  e  mapa  de  bolso),  destacando  que  a  impressão  dos
diretórios será limitada, mas que os empresários poderão ter acesso ao arquivo digital, para sua
própria impressão. Segundo o secretário, haverá evento no dia 12/08 para lançar esse material.
Com ênfase, Bruno ressaltou que o conteúdo do material  foi  baseado nos empresários que
responderam ao chamamento público e contato pessoal por parte da Secretaria de Turismo. 

Sobre o aplicativo Descubra Atibaia, Bruno comentou que tanto o aplicativo, quanto os 5 filmes
(negócio, rural, gastronômico, aventura e religioso) do turismo contratados pela verba FUMTUR
serão apresentados junto ao evento do Acadêmicos do Tatuapé em Atibaia. Aproveitando a
oportunidade,  o  secretário  solicitou  aos  empresários  que  eles  compartilhem  dados  com  a
SecTUR para que eles possam incluir dados do turismo em Atibaia nos vídeos.

Com a  palavra,  o  munícipe  José  Antonio  do  Convention  sugeriu  de  convite  de  políticos  e
técnicos do turismo do Estado de SP.

Em seguida,  foi  dado  espaço  a  fala  de  moradoras  do  centro  a  respeito  dos  impactos  de
vizinhança decorrentes  da realização de eventos no Centro  de Convenções.  As moradoras
afirmaram  que  entendem  estar  num  local  turístico,  mas  afirmam  que  não  há
infraestrutura/segurança  para  os  moradores,  que  convivem,  nos  dias  de  shows/grandes
eventos, com bêbados, usuários de drogas e arruaceiros. Além disso, elas ressaltam que os
próprios moradores tem dificuldade de acessar suas casas em dias de show.
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As moradoras sugeriram dos eventos começarem mais cedo,  e que os banheiros químicos
estejam espalhados em lugares estratégicos, facilitando a utilização dos mesmos e reduzindo a
chance dos frequentadores usarem o espaço público para fazerem suas necessidades. Clamam
também por mais iluminação e segurança.

Com a palavra,  o  munícipe  Sérgio  Machado,  convidou as moradoras a terem uma fala  no
Conselho  de  Segurança  do  município,  o  que  também  foi  enfatizado  pelo  presidente  do
COMTUR, Jaime Santos. Adicionalmente, este sugeriu das moradoras enviarem um documento
assinado pelo grupo relatando a situação, de forma que o COMTUR possa encaminhar um
ofício à ouvidoria do município com este relato.

Por último, o conselheiro Ricardo afirmou que a Prefeitura precisa ter claro o que é um evento
de sucesso. Para ele, o sucesso precisa ser para todo mundo, o que foi concordado por todos
os presentes.

A respeito das Comissões instaladas pelo COMTUR, a participante da “Comissão de Legislação
e Regulamentação da atividade turística”,  conselheira  Adriane Silva,  afirmou que a referida
Comissão  estava  aguardando  resposta  de  uma  integrante  da  Associação  Brasileira das
Empresas  de  Ecoturismo  e  Turismo  de  Aventura  –  ABETA a  respeito  de  uma  possível
apresentação em uma reunião ordinária do Conselho de Turismo. Em resposta, o presidente
Jaime solicitou que essa apresentação seja feita  para a própria  Comissão,  por  questão de
tempo.  Ressaltando  que  a  ideia  das  Comissões  é  que  elas  já  tragam  os  conteúdos
“mastigados” para o Conselho.

Em  sequência,  o  coordenador  da  “Comissão  de  Verbas  do  Turismo,  Projeto  e  Obras”,
conselheiro Francisco Leal, compartilhou com todos o relatório parcial elaborado pelo referido
grupo,  referente  às  verbas  do  Fundo  Municipal  de  Turismo  (FUMTUR).  Francisco  chamou
atenção para as fontes de receita do FUMTUR estabelecidas por lei que não estavam claras
para ele se estavam provendo dinheiro para o fundo:

IX - valor equivalente a 20% (vinte por cento) da taxa de expedição e renovação de
alvarás de funcionamento e localização de hotéis, pousadas, restaurantes e similares,
casas noturnas de qualquer natureza, agências de viagens, transportadores turísticos e
similares;
X - receita proveniente da exploração comercial de logomarcas e slogans;

O coordenador então sugeriu que o  Conselho enviasse um ofício à Secretaria de Finanças a
respeito destas fontes de receita.

Complementarmente, Francisco ressaltou a destinação das verbas previstas por lei, que inclui:
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a)  no  financiamento  total  ou  parcial  de  programas,  projetos  e  serviços  de  turismo
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Turismo;
b) na aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários
ao desenvolvimento dos programas, projetos e serviços de turismo;
c) na construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para a prestação
de serviços de turismo;
d) no desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento,
administração e controle das ações de turismo;
e)  no desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos
humanos na área de turismo.

Além destas, o coordenador sugeriu que os 10 tópicos norteadores definidos na 202ª reunião do
COMTUR sejam utilizados para orientar os projetos que poderiam ser aprovados:

1) Certificação;
2) Capacitação do trade;
3) Legislação;
4) Plano Diretor do Município/Plano Diretor de Turismo;
5) Políticas Públicas;
6) Pedra Grande sustentável;
7) Turismo Rural;
8) Plano de Marketing;
9) Sistema de informações / calendário; e 
10) Manutenção e gestão equipamentos turísticos.

Por último, Francisco mencionou que um próximo encontro da Comissão iria debater a respeito
da verba DADE, ressaltando que, mais uma vez, todos serão convidados para participar da
reunião.

Dando continuidade, o presidente Jaime Santos estabeleceu a votação do projeto Luzes de
Natal, conforme solicitação por parte do munícipe José Antonio na 204ª reunião do COMTUR,
ainda em maio.

Com a palavra, o munícipe José Antonio reapresentou o projeto, ressaltando a importância do
mesmo para o trade turístico.

Com a votação iniciada, o conselheiro Francisco pediu a palavra, afirmando que acredita que o
projeto é muito importante, mas que ele entende que utilizar 1/3 da verba do FUMTUR para
financiar um evento que pode ser financiado pela Prefeitura é descabido, ainda mais em um
contexto em que não há fluxo de caixa constante. O conselheiro fez questão de destacar que é
possível que, em 1 ou 2 anos, já não haverá mais dinheiro no fundo. Sendo assim, manifestou-
se contrário à destinação da verba.
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Complementarmente, o conselheiro Ricardo Vicente lembrou a todos que o FUMTUR poderá
ser usado para imprimir os diretórios de turismo para distribuição aos turistas, e a conselheira
Ana Herrerias afirmou ser importante separar o que é papel do COMTUR, e o que é papel da
prefeitura.

Com a palavra, a conselheira Monica Fontes e o munícipe José Antonio, ambos da diretoria do
Convention, deram destaque à importância da continuidade da existência do evento. Segundo
eles, se não fosse o papel dos Amigos do Turismo não haveria natal iluminado em Atibaia nos
últimos anos.

Com a votação iniciada, 7 conselheiros se manifestaram, da seguinte forma:

À favor da destinação de R$30.000 para o projeto Luzes de Natal:

Alessandro Soares
Ana Herrerias
Adriane Silva
Monica Fontes
Jaime Santos
Ricardo Vicente

Contra:

Francisco Leal 

Por 6 votos a 1, a destinação da verba foi aprovada.

Após a votação, o munícipe José Antonio manifestou estar em discordância com as sugestões
de projetos inseridas no relatório da Comissão de Verbas do Turismo. Em resposta, Francisco
afirmou que a lista não é de sugestão de projetos, mas sim de temas em que projetos vindouros
podem se  encaixar,  ressaltando  que  cabe  ao  Conselho  decidir  acatar  com o conteúdo  do
relatório parcial ou não.

Dando seguimento, iniciou-se o último tema da reunião, relacionado à apresentação do Gestor
do Monumento Natural Estadual da Pedra Grande, César Alves.

Com a palavra, César afirmou que hoje a Pedra Grande é um “conjunto de quereres”, e que o
objetivo de sua gestão é fazer as coisas acontecerem. O gestor destacou a complexidade do
território, que é pauta de leis municipais, estaduais e federais, com um único objetivo principal:
a conservação. Segundo César, é necessário que diferentes ferramentas sejam dinamizadas
em prol deste objetivo maior.
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Citando  dados,  o  gestor  afirmou  que  Atibaia  é  uma  das  Unidades  de  Conservação  mais
visitadas  do  estado,  passando  de  cerca  de  50  mil  visitantes/ano  em  2016  para  70  mil
visitantes/ano em 2018.  Dando o exemplo de ciclistas,  César  afirmou que houveram 5.000
visitantes deste tipo somente em 2019.

O gestor, funcionário da Fundação Florestal, ressaltou a importância do Plano de Manejo em
2018, compartilhando que o Plano de Uso Público está sendo elaborado, a ser aprovado ainda
dentro do Conselho das UCs (MONA e PEI).

Sobre  o  uso  público,  César  afirmou  que  o  objetivo  do  plano  é  regrar  o  uso  da  Unidade,
estabelecendo áreas de uso, manejo das trilhas, e horários para abertura e fechamento, com
fechamento no período noturno, como acontece em todas as Unidades de Conservação.

O gestor também fez questão de ressaltar a parceria da Fundação Florestal  com diferentes
atores, como a ONG Simbiose, as prefeituras (Atibaia e Bom Jesus dos Perdões), órgãos de
segurança (PM, GCM), bombeiros e o Clube Atibaiense de Vôo Livre. Citando o exemplo do 1º
de maio, César também mencionou o Convention como parceiro no dia, afirmando que o 1º de
maio de 2019 foi um exemplo do que pode ser feito lá, constrastando com o caos que já foi o
evento anteriormente.

Citando dados, o gestor afirmou que, em 2018, houve cerca de 1.000 pessoas na madrugada
na Pedra Grande, fazendo fogueira, gerando lixo e causando danos à vegetação de campo
rupestre. Já em 2019, foram 34 pessoas na madrugada, 8.500 visitantes durante o dia, quase
2.000 carros e, mais importante, sem qualquer tipo de problema. Do ponto de vista ambiental, o
evento do 1º de maio de 2019 foi um grande sucesso, que deve ser mantido para os próximos
anos.

Com uma análise crítica, César mencionou que a instalação de equipamentos de lazer e cultura
em áreas de periferia da cidade poderia aliviar o mau uso de visitantes na Pedra Grande, que,
muitas vezes, carecem de espaços públicos nos bairros em que moram.

A respeito do uso turístico, Monica Fontes fez questão de ressaltar a grande quantidade de
placas de carros de fora do município no dia 1º de maio, o que César respondeu que, na visão
dele, a Pedra Grande pode ser um grande portal de informações de turismo de Atibaia, evitando
que  turistas  venham pelas  rodovias,  acessem à Pedra  Grande  e  depois  voltem pras  suas
residências.  No  momento  a  disseminação  de  informações  turísticas  é  feita  de  maneira
improvisada, por meio dos vigilantes da Fundação Florestal, embora isso não seja função deles.
César inclusive sugeriu que o acesso à Pedra se desse pela Avenida Santana e Clube da
Montanha, e não pela rodovia.
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Reconhecendo  que  a  unidade  de  conservação  em  questão  ainda  possui  questões  de
regularização  fundiária,  César  afirma  que  quer  que  o  uso  público  regrado  aconteça
independente de desapropriação, que demanda grandes volumes de dinheiro. Na opinião dele,
o controle de acesso pode ser estabelecido, gerando receita tanto para os proprietários quanto
para a Fundação.

O gestor afirmou que seria desejável usar verba do DADE pra instalar estrutura de visitação e
cancelas na Pedra Grande, conforme prometido anteriormente. Tal tipo de infraestrutura poderia
contar com monitoria de informações, alimentos e bebidas simples, e venda de souvenirs. Na
visão  dele  não  deveria  haver  restaurantes  ou  outro  tipo  de  estabelecimentos  na  Pedra,
direcionando o uso para a apreciação da paisagem. 

A respeito  do  último  incêndio  na  Pedra  Grande,  César  mencionou  a  irresponsabilidade  da
imprensa de acusar o turista italiano como causador do incêndio antes que as investigações
fossem realizadas pelos  órgãos competentes.  Ainda não há parecer  definitivo  sobre  o  que
realmente ocorreu.

Com a palavra, os conselheiros do setor de meio ambiente, Francisco e Marcelo, afirmaram que
a  Fundação  Florestal  deveria  ser  mais  atuante  no  município,  sobretudo  nas  discussões  a
respeito de Plano Diretor, Lei de Uso e Ocupação do Solo e outros temas que impactam tanto
as Unidades de Conservação quanto suas Zonas de Amortecimento.

Sem mais, a reunião foi encerrada às 22:00.

Jaime Santos
Presidente Gestão 2019/2020

COMTUR – Conselho Municipal de Turismo da Estância de Atibaia
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ATA DA 206ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR

Aos quatro dias do mês de junho de dois mil e dezenove, nas dependências da Secretaria de
Turismo da Prefeitura da Estância de Atibaia, com a 1ª chamada às 19 horas, e 2ª e última
chamada às 19 horas e 15 minutos, iniciou-se a 206ª Reunião Ordinária do COMTUR, contando
com a presença dos conselheiros e representantes descritos neste documento, de acordo com
a lista de presença do evento (Anexo I). 

O presidente Jaime Santos iniciou as atividades apresentando a pauta do dia, mencionando
que o período de retificação das atas anteriores (reuniões 204ª e 205ª) iria até o dia 09/06, data
em  que  as  atas  seriam  automaticamente  aprovadas  caso  não  houvesse  solicitação  de
alteração.

Após  a  fala  do  presidente,  iniciaram-se  os  informes  dos  conselheiros,  começando  pelas
cadeiras  do  setor  de  turismo rural.  Por  meio  de  suas  representantes,  Ana Maria  Herrerias
(titular) e Ana Paula Reck (suplente), todos ouviram o relato da última roteirização do turismo
rural, que incluíram visita à fábrica dos Queijos e Doces Santa Edwirges, onde a família da
Dona  Dirce  trabalha.  Os  comentários  dos  participantes  atestaram  a  excelências  das
instalações, com impressionante condição sanitária. 

Além  da  roteirização,  foi  relatada  também  a  presença  do  setor  no  evento  “Encontro  de
Pavilhões” no Parque Edmundo Zanoni, ocasião de interação entre munícipes de Atibaia e a
escola de samba Acadêmicos do Tatuapé.

Por último, as representantes do turismo rural informaram que a ATRA (Associação de Turismo
Rural de Atibaia) conta atualmente com 14 associados, todos com alguma característica rural,
incluindo serviços de hospedagem, alimentação e outros. 

Em seguida, pelo setor de Defesa do Meio Ambiente, o conselheiro Francisco Leal justificou a
ausência do conselheiro suplente, Marcelo Silva, que acabara de ter uma filhinha.

Por parte do setor de Alimentos e Bebidas, o conselheiro e presidente Jaime Santos destacou
as festas juninas planejadas por diversas empresas do segmento turístico, convidando todos a
divulgarem tais festividades. Ademais, Jaime comentou sobre o início da safra do morango,
mencionando uma matéria do Orquidário Takebayashi na Tv Vanguarda.

A respeito da ocupação de hotelaria, Bruno Leal afirmou que o mês de março teve 56,11% de
ocupação (considerando os hotéis que compartilharam seus dados),  e abril  65,1%, sendo a
Páscoa a melhor ocupação: 85,76%.
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Representando  o  setor  de  Artistas  e  Artesãos,  os  munícipes  Benedita  Souza  e  Alexandre
solicitaram  à  Secretaria  de  Turismo  que  a  manutenção  do  Parque  Edmundo  Zanoni  seja
realizada em horários alternativos,  não coincidindo com o funcionamento do parque,  p  que
prejudica o funcionamento dos atrativos. Ambos mencionaram que na última quinta as luzes do
parque foram desligada para a realização de manutenção.

Em resposta, o secretário Bruno Leal que tal tipo de intervenção ocorreu em razão do evento
“Encontro de Pavilhões”, ressaltando que, infelizmente, o sistema elétrico do parque é muito
frágil, contando com diversas “gambiarras”.

Após  a  fala  dos  conselheiros,  iniciaram-se  os  informes  da  Secretaria  de  Turismo,
compartilhando dados do evento  supracitado,  que contou com cerca de 3.200 pessoas no
parque, com 2.200 feijoadas consumidas. Segundo o secretário Bruno, o evento foi importante
para que os artistas tivessem contato com a parte turística e cultural da cidade.

Relacionado a isso, Bruno destacou que o carnaval de 2020 ficará como responsabilidade da
SecTur (e não Secretaria de Cultura, como usual). Discute-se a possibilidade dos Acadêmicos
do Tatuapé realizarem apresentação em Atibaia, além do desfile deles no sambódromo de São
Paulo, no dia 21 de fevereiro de 2020. Independentemente, já é certo que os Acadêmicos terão
um ensaio aberto no dia 10/08 no Centro de Convenções, possivelmente contando com a artista
Leci  Brandão,  madrinha  da  escola  de  samba.  Neste  evento,  haverá  a  apresentação  das
fantasias que serão utilizadas no desfile.

A respeito deste tópico, o conselheiro Francisco Leal indagou se alguma verba da prefeitura de
Atibaia estava sendo utilizada, o que o secretário respondeu que não, que a própria prefeitura
de  São  Paulo  já  direcionava  verba  às  escolas  de  samba  paulistanas,  além  do  apoio  de
empresários. Sobre isso, o conselheiro Ricardo Vicente ressaltou a possibilidade de patrocínio
de empresas, em troca da exibição da marca na camiseta. De fato, o secretário comentou que
está  sendo cogitada a  possibilidade de lojas  de Atibaia  venderem produtos  relacionados à
escola.

Continuando com os informes, o secretário afirmou que haveria vistoria das obras da Rua José
Lucas naquela semana. Sobre a Grota Funda, Bruno mencionou que a previsão da instalação
de asfalto  e infraestrutura de recepção turística (centro de visitantes)  é  de novembro/2019,
contando com 1 milhão e 800 mil reais.

Ainda sobre as verbas do DADE, o secretário comentou que as obras da Av. Lucas Nogueira
Garcez serão postergadas, por receio que a sobreposição de obras com a Av. Jerônimo de
Camargo prejudique muito a mobilidade urbana municipal. 

Bruno mencionou que dia  07/06 haverá reunião com a APRECESP, para que as estâncias
soubessem da verba DADE que elas receberiam. Houve indicação que a verba de Atibaia seria
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reduzida para 2 milhões e 800 mil (ao invés de 8 milhões). Segundo o secretário, a APRECESP
vem sido constantemente enfraquecida pelo governo estadual. Atualmente a organização está
sem engenheiros para fazer a análise de projetos.

Continuando,  Bruno comentou a respeito  dos projetos relacionados ao SICON (Sistema de
Convênios), cuja verba é federal. Foi realizado um projeto para o Pouso de Asa Delta, contando
com pista de caminhada e mudança da sede do Clube de Vôo Livre (CAVL). No entanto, não há
expectativas  para  concretização  de  tal  projeto,  já  que  esporte,  cultura  e  turismo  não  são
prioridades do governo federal.

Sobre o FUMTUR, ficou esclarecido que o fundo possui atualmente 220 mil reais, sendo que 10
mil já estão direcionados à reforma do playground do Parque das Águas, 10 mil reais para o
Aplicativo Descubra Atibaia, e os outros 100 mil reais para os vídeos de divulgação da cidade.
Ou seja, atualmente há 100 mil reais disponíveis no fundo.

Sobre  eventos,  o  secretário  comentou  que  o  poder  executivo  ainda  definirá  se  o  “Natal
Iluminado” irá para a pasta de Cultura ou Turismo, decisão que será tomada até o final de
junho. No que concerne o Festival da Pizza, o encerramento se dará no dia 10/06 na Pizzaria
Sinhá, com premiação e destaques do festival. Sobre o Festival Gastronômico, Bruno ressaltou
que houveram 56 inscritos, com diversos pratos.

O secretário também comentou acerca do evento de Corrida de Montanha, realizado no mesmo
dia  do  aniversário  do  Clube  de  Vôo  Livre  da  cidade.  O  evento  movimentou  mais  de  400
pessoas, sendo organizado pelo próprio empresário. 

Continuando, Bruno mencionou que dia 18/06 um totem será inaugurado na Feira Permanente
(balneário).  O  plano  da  SecTUR  é  fortalecer  o  balneário/parque  das  águas  como  atrativo
turístico. Haverá chamamento no sábado, 08/06, para grafitagem nas paredes do balneário.
Representantes  do  COMTUR/Secretarias  irão  avaliar  as  propostas  de  arte. Existe  a
possibilidade de fazer a mesma coisa no Escadão.

A respeito do aplicativo Descubra Atibaia, foi mencionado que o mesmo está pronto, e que logo
haverá  evento  de  lançamento.  Também  estão  para  sair  os  diretórios  de  hospedagem,
gastronômico e turismo rural. Neste ano, haverá um formato menor de mapas turísticos, em
“formato  bolso”.  Há a  possibilidade do Rádio  Observatório  do  Itapetinga ser  incluído  como
atrativo turístico.  Tão logo haja uma versão beta do mapa, ele será submetido à análise do
COMTUR.

O secretário também mencionou que a Lei Educando com Turismo está pronta, sendo enviada
ainda em junho para votação dos vereadores.
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A respeito do Plano Diretor de Turismo, o secretário afirmou que o mesmo será mais uma vez
realizado pela Secretaria de Turismo, e que sua atualização já está sendo iniciada.

O secretário também afirmou que as atas do COMTUR estão sendo registradas no cartório.

Por último, foi aproveitado o espaço dos informes para a apresentação do novo funcionário da
SecTUR, Tércio Torres. Tércio afirmou ter experiência na gestão de parques,  função que o
mesmo realizou na cidade de São Paulo.  Formado em gestão ambiental,  ele também teve
experiência  trabalhando  no  Horto  Florestal,  e  em  parcerias  com  ONGs,  a  respeito  do
instrumento da Reserva da Biosfera. Soma-se a isso sua experiência como educador ambiental
em uma ONG.

Sua  presença  foi  amplamente  elogiada  pelos  presentes,  sobretudo  por  seu  conhecimento
técnico.  O  presidente  do  COMTUR,  Jaime  Santos,  sugeriu  que  Tércio  realizasse  um
levantamento de quanta verba os parques precisam para sua gestão, o que Tércio respondeu
que um plano de gestão dos parques será realizado. Ele aproveitou para citar que um evento no
Parque Edmundo Zanoni, no dia da yoga, reuniu cerca de 375 pessoas, mesmo em um dia de
chuva.  Tal  evento  contou  com opções  de  alimentação  vegetariana  e  vegana,  mostrando  o
caráter diferenciado do público.

Aproveitando, o conselheiro Ricardo Vicente e o munícipe José Antônio abordaram a Grota
Funda. Zé Antônio reclamou de um vídeo institucional da Grota Funda realizado pela prefeitura,
com  informações  incorretas  no  parque,  e  Ricardo  perguntou  como  o  turismo  no  parque
funcionará, afirmando que o turismo já injetou muita verba no parque, mas que ainda não pode
utilizá-lo. 

A respeito deste tema, o conselheiro Francisco Leal informou que a Simbiose está em vias de
renovar  seu  contato  com  a  prefeitura,  desta  vez  incluindo  maior  verba,  possibilitando  a
exploração turística responsável da Unidade de Conservação. Ele ressaltou a importância do
turismo e do meio ambiente trabalharem juntos, como parceiros.

A próxima pauta da reunião foi referente ao acompanhamento dos ofícios encaminhados pelo
presidente do COMTUR.

- Ofício Nº 09/2019 (Anexo II): a Secretaria de Cultura se manifestou no sentido que o inventário
de bens de interesse histórico no centro histórico de Atibaia não tem sido realizado em razão da
ausência de um Conselho de Cultura no município, carecendo de um respectivo representante
do setor de patrimônio histórico. 

Com a palavra, o presidente afirmou que o último inventário foi realizado, provavelmente, em
2013. Sobre estre tema, o funcionário da SecTUR, Luciano Nardini, mencionou que o pároco da
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Igreja Matriz realizou uma pesquisa sobre a área de tombamento do centro histórico, e que ele
pode auxiliar em um futuro inventário.

Sobre novos ofícios, a conselheira de Produtores Rurais, Adriane Silva, junto com o munícipe
José Antônio, sugeriu  um ofício solicitando um estudo para a reserva de vagas para veículos
turísticos no centro histórico.

Dando seguimento, a próxima pauta do dia abordou as comissões instituídas pela 205ª reunião,
intituladas Verbas do Turismo, Projeto e Obras; e Legislação e Regulamentação da atividade
turística.  Sobre a primeira,  o coordenador da mesma,  conselheiro  Francisco Leal,  convidou
todos a participarem da reunião no dia 07/06, para entender o funcionamento das verbas do
FUMTUR e DADE.

A respeito da segunda comissão, seu coordenador, Raphael Rispoli,  comentou que no último
dia 23 de maio houve uma reunião a respeito dos prestadores de serviços de turismo, com uma
preocupação da possibilidade de prejudicar a imagem da cidade.

Exaltando-se,  o  coordenador  mencionou  o  acidente  de  balão  no  último  domingo  (02/06),
utilizando este exemplo para falar da importância da atuação do trade sobre o tema. Ele afirmou
que tal acidente foi negativo para a imagem de sua empresa, exigindo que o mesmo realizasse
diversas  entrevistas  na  segunda-feira  explicando  que  a  Baiuca  Sport  não  tinha  nenhuma
relação com o respectivo balonista.

Ademais,  na opinião de Raphael,  o poder  executivo  deveria  realizar  um “agradecimento”  a
todos os  empresários  que frequentemente realizam serviços  gratuitos para Atibaia,  como a
própria Baiuca Sport, que realizou vôos para filmagens do aplicativo Descubra Atibaia de forma
totalmente gratuita. Raphael também afirmou que conversou com o Secretário de Turismo de
Brotas, Sr. Fábio Pontes, que relatou que o município possui uma legislação que protege o
setor turístico, limitando a participação de prestadores de serviços de outras cidades que não
sigam as regras previstas na Lei Municipal para organização da atividade de Turismo.

Com a palavra, o secretário Bruno Leal afirmou que o balonista relacionado ao acidente foi
contatado no dia do aniversário de 40 anos do Clube de Voo Livre de Atibaia (dia do acidente),
que relatou que ele possui empresa aberta em Atibaia, embora a mesma tenha ficado inativa
por um tempo, agora reativada. Em resposta, Raphael questionou o fato da Prefeitura de Atibaia
ir “cobrar” documentação, e não executar uma fiscalização devida.

Continuando sua exposição, Raphael  afirmou que há uma legislação extensa de segurança
para  vôos  de  balão,  que  não  foi  respeitada  pelo  balonista  imprudente,  culminando  num
acidente, possibilidade que já havia sido levantada por Raphael anteriormente. Exigindo um
posicionamento do Conselho Municipal  de Turismo, Raphael  afirmou que se sentia sozinho
neste tema. 
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Em resposta,  o  munícipe  José Antônio  ressaltou  a  necessidade de ouvir  os  dois  lados da
história, sendo complementado pelo presidente Jaime, que reforçou a necessidade da comissão
mostrar os caminhos de regulamentação, utilizando Brotas como um exemplo a ser seguido.

Com o fim deste tema, a conselheira de Ensino do Turismo, Valéria Thomaz, apresentou os
programas  do  Senac  que  estão  acontecendo  e  que,  até  agora,  não  possuem  nenhum
representante  do  Comtur  Atibaia.   O  primeiro  é  o  Programa  de  Regionalização  e
Desenvolvimento do Turismo do Circuito das Frutas, e o segundo é o Curso de Governança e
Projetos Turísticos da APRECESP – Associação das Prefeituras das Estâncias Turísticas do
Estado de SP, em parceria com o Senac. Valéria enfatizou a qualidade dos cursos, realizando o
convite para os membros do Comtur Atibaia participarem.

 Por último, o conselheiro de Defesa do Meio Ambiente, Francisco Leal, compartilhou com todos
o  produto  final  elaborado  pelo  Coletivo  Socioambiental  de  Atibaia  para  o  Plano  Diretor  do
município. Tal produto, em forma de macrozoneamento (Anexo III), foi construído com base no
diagnóstico realizado pelo Coletivo, que reuniu informações municipais sobre os temas de áreas
protegidas (1), áreas sujeitas a riscos (2), qualidade de fragmentos florestais (3), localização de
vegetação rara (4), recursos hídricos estratégicos (5) e perímetro rural (6).

A partir deste diagnóstico, os técnicos do Coletivo montaram um macrozoneamento que aponta
objetivos e diretrizes de ocupação e gestão para todo o município, seguindo uma lógica de
hierarquização dos temas em que áreas com maior sobreposição de temas (como uma área
que possua vegetação rara, área protegida e ao mesmo tempo esteja sujeita à deslizamentos
de massa ou contenha mananciais hídricos importantes para a população de Atibaia) sejam
mais restritivas em seu uso, com uma gestão territorial que visa o baixo impacto, enquanto
áreas com menor sobreposição (por exemplo ausência de fragmentos florestais de média/boa
qualidade,  baixo risco de inundação e que esteja contida no perímetro urbano) sejam mais
permissivas em sua ocupação.

No final, 6 Macrozonas fazem parte desta proposta de macrozoneamento, incluindo, da ordem
do menos ao mais restritivo:

1) Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana;
2) Macrozona de Ocupação Urbana Ambiental Diferenciada;
3) Macrozona Rural Noroeste;
4) Macrozona Rural de Interesse Ambiental;
5) Macrozona de Segurança Hídrica; e
6) Macrozona de Interesse Ecológico e Turístico Sustentável.
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Segundo Francisco, é importante que o setor turístico, caso ache pertinente, manifeste seu
apoio em relação a este material, compactuando com uma visão que envolva a valorização das
atividades de baixo impacto, não comprometendo as características naturais da cidade, que
servem não só como atrativo para turistas, mas também garantem a qualidade de vida dos
munícipes. Segundo o conselheiro, o Coletivo Socioambiental de Atibaia (e o setor ambiental
como um todo)  ainda estão aguardando uma data de reunião com o poder  executivo para
discussão deste material elaborado.

Sem mais, a reunião foi encerrada às 21:33.

Jaime Santos
Presidente Gestão 2019/2020

COMTUR – Conselho Municipal de Turismo da Estância de Atibaia
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ATA DA 204ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR

Aos sete  dias  do mês de maio  de dois  mil  e  dezenove,  nas dependências  da Associação
Comercial e Industrial de Atibaia, com única chamada às 18 horas, iniciou-se a 204ª Reunião
Ordinária do COMTUR, contando com a presença dos conselheiros e representantes descritos
neste documento, de acordo com a lista de presença do evento (Anexo I). 

O presidente Jaime Santos  iniciou as  atividades apresentando a pauta do dia,  e,  destarte,
justificando  a  retificação da ata  do encontro  anterior  (203ª),  devido  à  manifestação  da ex-
Conselheira Grace Downey, que afirmou seu compromisso em trabalhar conjuntamente com o
COMTUR, independente do cargo no conselho. 

Sem nenhuma manifestação contrária por parte dos conselheiros, oficializou-se a aprovação da
ata toda 203ª reunião.

Após a fala do presidente, a Conselheira Suplente do Turismo Rural, Ana Paula Reck, justificou
a ausência do Conselheiro do setor de Transportes Turísticos, Ricardo Vicente, em razão do
falecimento de um parente. 

Em seguida, o presidente Jaime mencionou o desejo da Conselheira do setor de Artistas e
Artesãos, Mariane Kaldiris, de ser substituída pelo senhor Alexandre, presidente da Associação
de Artistas Plásticos de Atibaia. Sobre este assunto, o ex-presidente do COMTUR, Raphael
Rispoli, comentou acerca do procedimento de nomeação de novos conselheiros, que possui
todo um rito específico para ser realizado. Ficou acordado que a Secretaria de Turismo veria os
detalhes de tal procedimento.

Após  tais  questões  iniciais,  o  presidente  chamou  os  conselheiros  à  palavra  sobre  seus
respectivos setores, iniciando com Valeria Thomaz, Conselheira do setor de Ensino de Turismo,
que lembrou a todos do Edital para Infraestrutura Turística. Sobre este assunto, o Secretário de
Turismo Bruno Leal compartilhou com todos a ideia de financiar placas de sinalização turística,
aproveitando projeto da secretaria já existente. 

Ainda na sua fala, a conselheira Valeria ressaltou a insatisfação do COMTUR com a prefeitura
de Atibaia, no que diz respeito à nomeação de comissionados não técnicos na secretaria de
turismo,  mencionando  que  tal  ingerência  política  prejudica  o  funcionamento  da  secretaria.
Relacionado a isso, o munícipe Marcelo Torres comentou sobre a importância do setor turístico
cobrar a pauta de turismo dos próximos candidatos ao cargo de prefeito.

Em seguida, a Conselheira Ana Paula afirmou que a Associação de Turismo Rural de Atibaia
teria  sua  cerimônia  de  inauguração  no  dia  14  de  maio.  Sobre  o  tema de  turismo rural,  a
Conselheira Titular do setor, Ana Maria Herrerias, contou a todos sobre a última roteirização,
com visita ao Haras Scarelli, Café Expert Blenders, Cacau Show e Sabores de Atibaia. Além
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deste, ainda mencionou o evento de mulheres no turismo rural, realizado em uma parceria com
o Senac, Sebrae e USP.

A próxima fala coube à Conselheira Suplente do setor de Meios de Hospedagem, Marcella
Rosa, que compartilhou com todos a parceria que ela está realizando com uma empresa de
recolocação de profissionais de hotelaria. A conselheira sugeriu a possibilidade de organizar um
workshop com os hotéis da cidade, e o presidente Jaime sugeriu a criação de um banco de
dados de profissionais de hospedagem.

Sobre a hotelaria, o secretário Bruno mencionou a importância de indicadores de ocupação,
mencionando  que,  apesar  da  parceria  com o  ARC&VB (Convention),  nem todos  os  hotéis
fornecem informações.  Relacionado  a  isso,  o  presidente  Jaime  sugeriu  a  conversa  com a
presidente do Convention acerca da construção de tais indicadores.

Acerca  do  setor  de  artesãos  e  artistas  plásticos,  os  munícipes  Alexandre  e  Benedita
comentaram que a prefeitura ainda não resolveu a situação das placas do Parque Edmundo
Zanoni, mencionando também a necessidade de uma reforma na parte interna e externa da
sede da associação do setor. O secretário Bruno levantou a possibilidade de vincular tais ações
ao contrato com a Hortolândia, responsável pela Festa das Flores.

Em seguida, houve a fala o Conselheiro de Defesa do Meio Ambiente, Francisco Leal,  que
compartilhou com todos a respeito do evento de 1º de maio na Pedra Grande, onde diversos
atores  (ONG  Simbiose,  Fundação  Florestal,  CEMA,  Convention,  Bombeiros,  entre  outros)
mantiveram a visita ordenada à Unidade de Conservação, alcançando o feito histórico de não
ter  nenhum  problema/ocorrência  na  data,  fomentando  o  uso  turístico  sustentável  do
monumento. Pela primeira vez nos últimos anos, apenas 34 pessoas pernoitaram na Pedra
Grande, sem causar danos à flora e fauna do local. O conselheiro afirmou que tal tipo de evento
deve servir de exemplo ao uso turístico futuro da Serra do Itapetinga como um todo. Segundo
ele mais de 5.000 pessoas visitaram a Pedra Grande naquele dia, apesar das restrições de uso
noturno.

Com  a  finalização  da  fala  dos  conselheiros,  o  presidente  iniciou  a  discussão  acerca  do
conteúdo dos ofícios enviados pelo COMTUR:

1) Ofício sobre estacionamento de carros na Rua José Lucas (ANEXO II): Segundo Jaime a
conversa  com  a  prefeitura  serviu  como  pressão  no  poder  público,  que  tratou  de
regularizar a situação do estacionamento, como combinado anteriormente. A Conselheira
do setor de Produtores Rurais, Adriane Silva, afirmou que o responsável pela liberação
do estacionamento escreveu para ela para combinarem uma reunião para conversarem
sobre o assunto, mas a pessoa não levou a conversa adiante.
O  secretário  Bruno  mencionou  que  a  SecTur  solicitou  dados  de  todas  as  obras
relacionadas ao DADE para a Secretaria de Obras. A respeito da Rua José Lucas, ele
pediu um documento oficial explicando a situação.
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O munícipe Marcelo Torres então compartilhou a respeito de um evento de ciclismo que
foi impedido de acontecer pela manifestação de um comerciante, dando o exemplo de
atividades que são prejudicadas por ações pontuais. 

2) Ofício sobre o funcionamento do museu em período de carnaval (ANEXO III): Secretário
Bruno mencionou que tal problema aconteceu por contingenciamento de funcionários,
mas que o problema foi resolvido. No entanto, tanto Alexandre quanto Jaime afirmaram
que tal problema é antigo. Conselheira Valéria comenta sobre a necessidade do setor
turístico receber informações de funcionamento de antemão.

3) Ofício Conselho Monumento Natural da Pedra Grande (ANEXO IV): Presidente Jaime
compartilhou com todos a respeito das cadeiras do Conselho da MONA, e a nomeação
da Sectur, titular, e o COMTUR, suplente.

4) Ofício  à  Secretaria  de  Cultura,  sobre  inventário  dos  imóveis  localizados  na  área  de
tombamento  do  centro  histórico  (ANEXO  V):  Jaime  comentou  que,  por  telefone,  a
Secretaria de Cultura afirmou que um servidor público iria à reunião do COMTUR para
responder pessoalmente o ofício, mas ninguém da Secretaria de Cultura compareceu.

5) Ofício à Coordenadoria Especial de Meio Ambiente (ANEXO VI), com cópia à Transpetro:
O  conselheiro  Francisco  explicou  o  contexto  de  vazamento  de  hidrocarboneto
transportado pela Transpetro, e a necessidade de ações de comunicação social por parte
da empresa, assunto cobrado no ofício.

6) Ofício à Secretaria de Turismo, sobre o Fundo Municipal de Turismo (ANEXO VII): Os
servidores Leandro Callegari e Cristiana Santos explicaram a respeito do funcionamento
do fundo, que possui saldo (atualmente por volta de R$220.000) e verba a ser gasta por
ano.  Ainda  mencionaram  que  R$71  mil  foram  gastos  para  o  preparo  do  vídeo,
direcionados à empresa que presta serviços à prefeitura, sem licitação/concorrência. O
presidente Jaime solicitou extrato do banco, para entender melhor as finanças do fundo.

O próximo assunto da pauta disse respeito ao projeto de Luzes de Natal, encabeçado pelo
munícipe José Antônio, ex-conselheiro do COMTUR. José solicitou que este ano o COMTUR
contribuísse com o dobro do valor do ano anterior, alcançando o montante de R$30.000 em
2019, para incluir no projeto a iluminação da fachada do colégio Major, a realização de eventos,
apresentação de coral, etc. Ele solicitou que a verba fosse liberada até 30/10, para dar tempo
de realizar os trâmites da realização do projeto.
Documento do projeto em anexo (ANEXO VIII).

Os conselheiros Francisco e Valeria então sugeriram de haver uma comissão específica do
COMTUR para a discussão do uso da verba FUMTUR para 2019, assim como a verba do
DADE. O presidente Jaime afirmou que essa pauta seria abordada na reunião do dia, mas que,
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em razão do tempo avançado, tal assunto seria conversado informalmente por meio eletrônico
com os conselheiros.

Sendo assim, a pauta seguinte disse respeito à atuação de empresas turísticas oriundas de fora
de Atibaia no município. O presidente Jaime introduziu o assunto mencionando o ocorrido com
uma empresa de balonismo, que realizou seus serviços sem pagar nenhum tipo de imposto ao
município, aparentemente com a autorização do pessoal do Pouso de Asa Delta.

O munícipe Raphael, ex-presidente do COMTUR, então afirmou que realizou uma pesquisa a
respeito  de serviços  em cidades turísticas como Bonito  e  praia  de  Canoa Quebrada,  onde
apenas guias locais podem exercer suas respectivas atividades. Ele elaborou uma minuta de
documento (ANEXO IX) para regular atividades turísticas. Utilizando o exemplo de sua área de
atuação, balonismo, ele disse que eventuais acidentes podem sujar a imagem da cidade e
atrapalhar o trabalho sério que empresas antigas do município realizam. Raphael afirmou que
as  atividades  de  transporte  4x4  e  artesanato  também  sofrem  problemas  semelhantes,
demonstrando a relevância da discussão da pauta.

Sobre este assunto, o Diretor de Comércio, André Elesbao, compartilhou com todos a atuação
do SEDEC no esforço de fiscalização da atividade mencionada do balonismo, ressaltando a
exigência de um alvará da prefeitura para a realização de atividades comerciais no município.
No entanto, ele afirmou que caso o empresário tenha alvará, ou caso não haja cobrança de taxa
pela atividade, a prefeitura não pode fazer nada a respeito.

Concluindo, a conselheira Valéria  sugeriu do COMTUR realizar a discussão, dentro de uma
comissão, acerca de uma lei de prestação de serviços para empresas turísticas.

Com as  pautas  finalizadas,  o  secretário  Bruno iniciou  os  informes da SecTur,  comentando
acerca da última reunião do CONCIDATI, onde foi mencionado futuras reuniões com o setor de
turismo, meio ambiente e CREA sobre o Plano Diretor.

Bruno ainda compartilhou com todos a respeito do evento Encontro de Pavilhões no Edmundo
Zanoni, onde haveria um encontro com os Acadêmicos do Tatuapé, escola de samba que terá
Atibaia como tema do samba enredo de 2020. André (SEDEC) ainda ressaltou que não há
nenhum aporte financeiro por  parte do governo municipal,  afirmando que a iniciativa foi  da
própria escola de samba paulistana, cujo mestre de samba-enredo mora em Atibaia.

O secretário Bruno então mencionou a respeito da finalização dos diretórios de gastronomia,
turismo rural e hospedagem no final de maio, quando também ficarão prontos os vídeos de
divulgação do turismo de Atibaia e o aplicativo Descubra Atibaia.

A respeito do Festival da Pizza, Bruno se comprometeu a trazer os dados oficiais do festival na
reunião do COMTUR de junho. E
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O secretário de turismo afirmou que as propostas de lei relativas ao turismo (Aprendendo com
Turismo; Turismo Rural; e Cidade Limpa) ainda estão sendo construídas junto à prefeitura.

Por último, Bruno afirmou que a feira permanente carece de maior divulgação por parte dos
empresários,  e  que a prefeitura  está  fazendo a parte  dela,  estando prestes  a implementar
iluminação LED no lago do balneário.

O  munícipe  José  Antônio  então  sugeriu  da  inclusão  de  eventos  musicais  junto  à  feira
permanente  para  atrair  público,  o  que  o  secretário  respondeu  que  há  a  necessidade  de
estruturar a feira primeiro, para depois estabelecer parcerias.

Sem mais, a reunião foi encerrada às 20:07.

Jaime Santos
Presidente Gestão 2019/2020

COMTUR – Conselho Municipal de Turismo da Estância de Atibaia
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 ATA DA 211ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR

No dia 01 de outubro estiveram presentes no prédio do antigo balneário, nas dependências da
Secretaria de Turismo de Atibaia, para a 211ª reunião ordinária do COMTUR, os conselheiros e
convidados enumerados na lista de presença anexa (Anexo I). A reunião teve início às 19 Hs
em primeira chamada, e às 19:15 Hs em segunda chamada.

O presidente Jaime Santos abriu a reunião com a primeira pauta do dia, referente à aprovação
das atas das reuniões do mês de setembro (209ª – ordinária, e 210ª – extraordinária). Com a
anuência dos conselheiros, as atas foram aprovadas por unanimidade.

Dando sequência, iniciou-se o informe dos conselheiros:

Conselheiro  Ricardo Vicente (setor  de transporte turístico):  Ricardo relatou a dificuldade de
trafegabilidade no acesso à Pedra Grande por  um trecho da estrada que sai  do Bairro  do
Portão. Em resposta, César Alves (Fundação Florestal), afirmou que ele estava em contato com
a prefeitura de Bom Jesus dos Perdões para que eles realizassem a manutenção da estrada,
que está fora de Atibaia.

Conselheira  Valéria  Thomaz (setor  de  ensino  de turismo):  Valéria  comentou a respeito  dos
diversos eventos de turismo planejados para o mês de outubro, incluindo o encontro do Circuito
das  Frutas  (01/10  –  Valinhos);  encontro  do  turismo  rural  do  Circuito  das  Frutas  (08/10  –
Itupeva); e o encontro de conselhos de turismo do Circuito das Frutas (ainda sem data e local).

Conselheira  Ana  Herrerias  (setor  de  turismo  rural):  Compartilhou  com  o  Conselho  sua
experiência  no  encontro  de  mulheres  do  turismo rural  (ESALQ,  Piraciba),  que  contou  com
representantes de diversos estados brasileiros, e até de outros países. Paralelamente também
houve na  instituição um congresso sobre  turismo rural,  que contou com a participação de
representantes franceses do projeto Acolhida na Colônia.

Aproveitando a ocasião, Dona Ana também agradeceu a parceria da Associação de Turismo
Rural de Atibaia (ATRA) com a Secretaria de Turismo, mencionando a participação da ATRA no
evento da Semana do Turismo.

Por último, foi mencionada que a ATRA teria um jantar de confraternização dos associados e
amigos no dia 07 de novembro.

Conselheira Adriane Silva (setor de produtores rurais): Adriane comentou a respeito da lentidão
das  obras  na  Rua  José  Lucas,  afirmando  que  não  há  estimativa  de  quando  as  obras
continuarão.  Aparentemente, agora que foi feita a drenagem, ainda falta aguardar o projeto
técnico da Elektro.
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Por  outro  lado,  a  conselheira  fez  questão  de  elogiar  os  representantes  da  Secretaria  de
Agricultura responsáveis pelo projeto Atibaia Florida, que estão realizando ótimo trabalho no
centro histórico.

Ainda a respeito  do  centro histórico,  Adriane perguntou ao presidente do COMTUR, Jaime
Santos, a respeito de algum parecer da prefeitura acerca da possibilidade de delimitação de
vagas turísticas no centro. Jaime afirmou que ainda não havia resposta, desculpando-se pela
sua falta de empenho no tópico, devido à sua elevada carga de trabalho nos últimos tempos. O
presidente se comprometeu a dar andamento a essa questão.

Representando os artesãos da cidade, o munícipe José Antonio Alexandre, da Associação de
Artesãos de Atibaia, comentou acerca do ótimo movimento de turistas no Salão do Artesão na
Festa das Flores, inclusive mencionando que alguns turistas apareceram no fim de semana
após o término da festa, perguntando sobre a mesma. 

Complementando,  Seu  Alexandre  compartilhou  com  o  conselho  a  reclamação  de  alguns
visitantes acerca da impossibilidade de entrar com animais no Parque Edmundo Zanoni. Com a
palavra, Jaime Santos sugeriu a delimitação de uma área do parque em que fosse possível
entrar com animais. Em resposta, o secretário de turismo Bruno Leal afirmou que irá considerar
a sugestão, vendo inclusive se é possível fazer parceria com alguma empresa que trabalha com
animais.

Ainda sobre  o Parque Edmundo Zanoni,  Bruno comentou que haverá  uma parceria  com a
empresa Sakata para que a lanchonete do parque ficasse florida.

Conselheiro Francisco Leal (setor de defesa do meio ambiente): limitou sua fala, já que teria
espaço em uma pauta do dia. Aproveitando, compartilhou com todos que o conselheiro suplente
de meio ambiente, Marcelo Manoel e Silva, justificou sua ausência na reunião, afirmando que
estava em combate a incêndio na cidade.

Conselheiro Jaime Santos (setor de alimentos e bebidas): Jaime mencionou os eventos em que
esteve enquanto presidente do COMTUR, incluindo a reunião dos Conselhos do MONA Pedra
Grande e PE Itapetinga; o fechamento do festival gastronômico e o evento da prefeitura acerca
dos anos da administração do prefeito Saulo Pedroso, realizado no Hotel Tauá.

Jaime aproveitou para compartilhar sua experiência enquanto secretário de turismo, no qual
vivenciou a dificuldade de conseguir verbas para a pasta em um contexto de prioridade em
outros temas, como educação, saúde e segurança pública.

Dando sequência à pauta do dia, o conselheiro Ricardo Vicente apresentou a  prestação de
contas do projeto Luzes de Natal de 2018.
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Ricardo elogiou a transparência do projeto (parcialmente) financiado pelo Fundo Municipal de
Turismo, que  disponibilizou todas as informações de gastos para análise externa.  Segundo
Ricardo,  contador  de  formação,  tal  tipo  de  procedimento  contribui  para  a  legitimidade  do
emprego do dinheiro disponibilizado pelo Conselho, e  deveria ser procedimento padrão para
todas as ações financiadas pelo FUMTUR, o que foi concordado por todos na reunião.

Em seguida, o munícipe José Antônio da Silva apresentou a todos o projeto Luzes de Natal de
2019, que segue anexo a este documento (Anexo II). Aproveitando a palavra, José comentou
acerca do chamamento público que havia sido realizado pela prefeitura para que empresas
pudessem  investir  no  Parque  das  Águas,  no  qual  sua  própria  empresa,  Atibaia  Turismo,
participou. Como resultado, a Atibaia Turismo implantará atividades de tirolesa e arvorismo no
local, disponíveis ao público a partir de 12/10.

O próximo item da pauta a ser discutido no COMTUR foi o  Plano de Uso Público da Pedra
Grande, tópico apresentado por César Alves, da Fundação Florestal.

César mencionou que o referido plano tem o objetivo de regrar as áreas de uso público já
consolidado, solução que visa implantar um uso ordenado na Pedra Grande mesmo sem ter a
regularização fundiária da Unidade de Conservação finalizada.

O representante da Fundação Florestal ressaltou o alinhamento institucional existente para que
o plano fosse concebido e aprovado, citando principalmente as contribuições dos conselhos
consultivos das UCs (MONA PG e PEI). César ainda comentou que o plano foi aprovado nos
respectivos Conselhos em um bom momento, considerando o investimento do turismo e do
meio ambiente  na região,  alavancado pelas  decisões do Conselho Municipal  de  Turismo e
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

Segundo o gestor do MONA Pedra Grande, o controle de visitação, com regramento de horário,
irá acontecer tão logo a infraestrutura mínima esteja implantada, e que a Fundação Florestal
está tentando viabilizar a possibilidade de gestão compartilhada com a sociedade civil para a
área, alternativa de gestão que inclusive pode ser replicada em outras MONAs no estado de
São Paulo.

De acordo com César, a Pedra Grande representa uma grande particularidade no estado, por já
possuir um alto fluxo de visitantes, sendo que, em sua opinião, o grande desafio será fazer
esses  visitantes  gerarem renda  para  os  municípios  de  Atibaia  e  Bom Jesus  dos  Perdões,
situação desejável que no momento não ocorre. Segundo ele, há expectativa de que o plano de
uso público seja aprovado pela Fundação Florestal ainda em 2019.

A última pauta do dia disse respeito aos resultados dos trabalhos das Comissões instituídas
pelo COMTUR em 2019.
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Com a palavra, o presidente Jaime Santos afirmou não ter recebido nenhum parecer a respeito
da Comissão de Legislação e Regulamentação da Atividade Turística, que, aparentemente, não
teve nenhum relatório elaborado acerca de suas atividades e conclusão. Sendo assim, Jaime
Santos, como presidente do COMTUR, e em consonância com o acordado na reunião 209ª do
Conselho, destituiu a respectiva comissão, afirmando que os trabalhos relacionados ao tópico
deverão ser recomeçados.

Em sequência,  Francisco Leal,  coordenador da Comissão de Verbas do Turismo, Projeto e
Obras iniciou sua fala, afirmando que, na sua visão, infelizmente a comissão no qual o mesmo
fora coordenador fracassou no seu objetivo de construir pareceres/relatórios conjuntos entre os
membros. 

De acordo com Francisco, após uma reunião realizada para a discussão da verba FUMTUR, foi
impossível marcar uma nova reunião com os membros da comissão para discussão da “verba
DADE”.  Ademais,  não houve consenso nos encaminhamentos do relatório  FUMTUR. Desta
forma, Francisco fez questão de salientar que os relatórios a serem apresentados por ele são o
fruto de sua pesquisa e trabalho individual, assumindo a responsabilidade por eventuais críticas
ao seu conteúdo.

A respeito da verba FUMTUR, Francisco sugeriu que:

1) “O Fundo Municipal de Turismo receba o aporte financeiro de todas suas fontes determi-

nadas por lei, de forma a garantir que o FUMTUR possua verba constante e previsível,

possibilitando o financiamento de projetos em prol do desenvolvimento turístico da Es-

tância de Atibaia”; e

2) “Que os recursos do FUMTUR sejam empregados em projetos alinhados com o planeja-

mento do Conselho Municipal de Turismo, respeitando as respectivas diretrizes legais”.

O relatório completo consta no Anexo III.

E, no que concerne a “verba DADE”, Francisco sugeriu que o COMTUR adotasse as seguintes
práticas no processo de deliberação da utilização da referida verba:

Boa Prática 1: Qual é o objetivo do projeto a ser deliberado? Ele contribui para a visão de
longo prazo do Comtur?

Boa Prática 2: Qual é o público alvo deste investimento? Além dos turistas, ele também
beneficia os munícipes de Atibaia?
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Boa  Prática  3:  Este  investimento  interfere  na  jurisdição  de  outros  atores/órgãos,
sobretudo aqueles relacionados ao meio ambiente (como Fundação Florestal, Conselhos
Gestores de Unidades de Conservação, entre outros)? Se sim, os técnicos/especialistas
foram ouvidos e respeitados?

Boa Prática 4: Instituir uma comissão do Comtur para a discussão dos projetos possíveis
a serem financiados até o mês de março de todo ano

Boa Prática 5: Caso o projeto envolva a implantação de algum tipo de equipamento,
quem ficará responsável pela sua operação e manutenção?

O relatório completo consta no Anexo IV deste documento.

Sem mais, a reunião se encerrou às 21:35.

Jaime Santos
Presidente Gestão 2019/2020

COMTUR – Conselho Municipal de Turismo da Estância de Atibaia
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ATA DA 209ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR

No dia 3 de setembro estiveram presentes no prédio do antigo balneário, nas dependências da
Secretaria de Turismo de Atibaia, para a 209ª reunião ordinária do COMTUR, os conselheiros e
convidados enumerados na lista de presença anexa. A reunião teve inicio às 19 Hs em primeira
chamada, e às 19:15 Hs em segunda chamada.

O presidente Jaime Santos abriu a reunião lendo a pauta do dia, e, em seguida, convidou os
novos participantes para se apresentarem, o que incluiu o proprietário da hamburgueria Old
Burguer, Ciro Bastida, além do representante do segmento musical no Conselho de Cultura,
Flávio Rodrigues.

Após as apresentações, a pauta da 208ª reunião foi colocada à aprovação, sendo aprovada por
unanimidade pelos conselheiros presentes.

Como de costume, a reunião continuou com os informes dos conselheiros.

Com a palavra, Valéria Thomaz (Ensino de Turismo) convidou todos para um evento no dia 25
de setembro na ESALQ/USP, a respeito da participação das mulheres no turismo rural.

Em seguida, Ana Paula Reck (Turismo Rural) comentou que a Associação de Turismo Rural de
Atibaia (ATRA) irá participar do 3º Descubra Atibaia, destacando o papel ativo da associação e
de  seus  membros,  que  inclui  um fabricante  de  comidas  árabes  que  oferecerá  visitação  e
infraestrutura turística em suas futuras instalações no bairro Boa Vista.

Ricardo  Vicente  (Transporte  Turístico),  por  sua  vez,  comentou  a  respeito  da  estrada  entre
Piracaia e Joanópolis, que conta com bloquete ecológico nos pontos críticos, oferecendo uma
solução ambientalmente responsável e efetiva para resolver o problema da trafegabilidade. 

Representando o setor de artesanato, o munícipe Alexandre, do Salão do Artesão, afirmou que
a recém iniciada Festa das Flores e Morangos tinha tido pouca visitação no fim de semana, já
que houve muita chuva.

Com a palavra,  Mônica  Fontes  (Meios  de Hospedagem),  aproveitou  o  espaço para  falar  a
respeito do Convention, na qual é diretora. Segundo ela, o Convention foi contatado pela Escola
de Samba Tatuapé, que está procurando parcerias com empresários, oferecendo divulgação de
suas marcas.

Ademais, Mônica também mencionou a celebração do aniversário do Convention no dia 25/09,
que contará com homenagem ao Sr. Mario Inui, responsável pelo projeto Atibaia Florida.
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Por último, Mônica também solicitou maior participação do empresariado no projeto Amigos do
Turismo, que será responsável pela iluminação natalina da cidade. Atualmente há 30 empresas
apoiando, mas é necessário ampliar esse número.

Em seguida, o conselheiro Francisco Leal (Defesa do Meio Ambiente) mencionou uma reunião
que o Coletivo Socioambiental de Atibaia terá com a comissão de revisão do Plano Diretor, para
acertar alguns pontos da lei. Com a palavra, o conselheiro Ricardo perguntou a respeito das
informações dos predinhos da Avenida Santana, no que Francisco solicitou que o secretário
Bruno Leal respondesse.

O  secretário  de  turismo  afirmou  que  não  recebeu  nenhuma informação  sobre  impacto  no
turismo, e que ele acreditava que o empreendimento iria sair.

Com essa informação, Francisco sugeriu aos presentes que todos se acostumem com a ideia,
pois tal empreendimento vertical poderia estimular outros na região da Pedra Grande.

O último conselheiro a se pronunciar foi Jaime Santos (Alimentos e Bebidas), que compartilhou
com todos a sua visita técnica ao município de Socorro, representando o COMTUR, além da
participação próxima na formatura dos guardas municipais, a ser realizada no dia 04/09.

A respeito da Festa das Flores, tema que havia sido abordado informalmente pelo conselho
anteriormente, Jaime afirmou que o evento, particular, move a economia da cidade no mês de
setembro. Complementando, Mônica Fontes mencionou que segundo os organizadores, apenas
30% dos ingressos vendidos correspondem ao preço total, sendo o resto relacionado à meia
entrada e, em menor grau, gratuidades. Mônica também fez questão de ressaltar a parceria
com o setor de turismo, que possui stand na festa.

O próximo assunto da pauta foi relacionado aos informes da Secretaria de Turismo.

Com a palavra,  o  secretário  de  turismo Bruno  Leal  comentou a  respeito  da  campanha  de
turismo da prefeitura, que realizou um evento no mês de agosto para o lançamento dos vídeos
financiados pelo FUMTUR, assim como a apresentação dos diretórios de turismo (divididos por
setor), além do lançamento oficial do aplicativo/website Descubra Atibaia. Segundo o secretário,
o evento contou com cerca de 80 pessoas,  e  teve ótima repercussão entre empresários e
políticos da cidade e do estado.

De acordo com Bruno, houve um entendimento entre as secretarias de turismo e cultura, que
firmaram uma parceria para que o aplicativo seja abastecido com as informações de eventos da
cidade. 

A respeito do Festival Gastronômico, Bruno afirmou que houveram mais de 3.000 votações no
website, e que os empresários do setor ficaram contentes com a geração de receita durante o
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evento,  que  terá  encerramento  oficial  no  dia  16  de  setembro.  Aproveitando,  o  secretário
compartilhou com todos que o chamamento público para o Festival Comida de Boteco já está
ocorrendo (com mais de 40 estabelecimentos inscritos), com o festival se iniciando em 10 de
outubro.

A respeito das ações da secretaria de turismo, Bruno comentou que o projeto “Aprendendo com
o Turismo”, encabeçado pelos servidores Leandro Callegari  e Paulo Jesus, terá visitado 27
escolas até o final de 2019, envolvendo cerca de 1.800 crianças.

Com a palavra, a conselheira Ana Paula solicitou a implantação de sinalização para a Festa das
Flores, afirmando que diversos turistas estavam buscando essa informação na Doce Roça. O
secretário respondeu que por ser um evento privado, os próprios organizadores deveriam fazer
tal  tipo  de  ação,  mas  que  ele  veria  o  que  poderia  ser  feito  a  respeito  com  sinalização
temporária.

Aproveitando o espaço, o conselheiro Ricardo Vicente e o munícipe José Antonio levantaram a
possibilidade dos segmentos de turismo de aventura e agência receptiva terem maior destaque
no  Centro  de  Informações  Turísticas  do  balneário.  Bruno  respondeu  que  tal  tipo  de
diferenciação  iria  contra  a  ideia  dos  diretórios,  que  justamente  possuem  o  objetivo  de
padronizar a oferta de serviços turísticos da cidade. No entanto, o secretário ressaltou que os
respectivos serviços estavam cadastrados no Descubra Atibaia.

Por  último,  sobre  obras,  Bruno  Leal  comentou  que  o  governo  estadual  passou  o  valor  de
R$2.400.000 para utilização da verba DADE em 2019, o que exigirá a readequação do projeto
de pavimentação asfáltica da Pedra Grande (anteriormente aprovada pelo COMTUR).

O próximo item da pauta abordou o acompanhamento dos ofícios enviados.

O presidente do Comtur, Jaime Santos, afirmou que ainda não tinha tido resposta a respeito do
estudo de viabilidade de vagas para transporte turístico no centro,  afirmando que cobraria a
Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano por telefone.

Jaime prometeu a todos enviar ofício a respeito do FUMTUR nas próximas semanas.

O item seguinte  da pauta  foi  apresentado pelo  conselheiro  Ricardo  Vicente,  a  respeito  da
segurança das vias de acesso à laje da Pedra Grande.

De  acordo  com  o  referido  conselheiro,  desde  junho  ele  estava  avisando  a  respeito  da
possibilidade  de  acidentes,  o  que  efetivamente  ocorreu  no  mês  de  agosto,  danificando
seriamente um carro de passeio.
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Ademais, Ricardo mencionou os recorrentes crimes ambientais realizados na Pedra, sobretudo
na  retirada  de  vegetação  rara  (flores  amarílis).  Além  disso,  o  conselheiro  mencionou  a
insegurança  da  região  como  um todo,  dando  o  exemplo  de  motoqueiros  que  enfrentaram
policiais rodoviários na Rod. Dom Pedro. Segundo Ricardo, já passou da hora do planejamento
de segurança municipal/estadual incluir a Pedra Grande, sobretudo aos sábados, dia de maior
movimento na laje.

Com  a  palavra,  o  conselheiro  Francisco  aproveitou  a  oportunidade  para  contextualizar  as
decisões  de  utilização  da  verba  DADE  nas  unidades  de  conservação  do  município,  em
específico o Monumento Natural Estadual da Pedra Grande e o Parque Natural Municipal da
Grota Funda. Segundo ele,  as decisões do conselho são inconsequentes,  pois agravam os
impactos  antrópicos  nas  UCs,  gerando  vetores  de  pressão  e  intensificando  processos  de
degradação. Como exemplo, Francisco mencionou o elevado número de animais atropelados
na Av. Santana e o esperado crescente número de turistas que irão para a Pedra Grande após
sua pavimentação.

Além  de  recusar  alternativas  de  menor  impacto  ambiental  (como  bloquete  ecológico),  o
Conselho estava investindo em áreas que não possuem infraestrutura  -  física e  humana –
necessária para ordenar o turismo e atender o turista de acordo. Francisco fez questão de
responsabilizar todos do conselho que votaram pelo asfaltamento ao redor dessas UCs pelos
impactos que estão sendo agravados e também por aqueles que serão.

Em resposta,  o munícipe José Antonio afirmou que o Conselho precisa mudar sua atitude,
sendo mais participativo e atuante. Complementando, o presidente Jaime Santos afirmou ser
necessário uma reunião com a prefeitura a respeito da utilização turística do Parque da Grota
Funda, assim como a questão de segurança da Pedra Grande.

Dando sequência às pautas do dia, foi  iniciado o espaço de  informes das Comissões do
COMTUR.

Com a palavra,  o  presidente  Jaime Santos  afirmou que  foi  solicitado,  na  208a  reunião  do
COMTUR,  que  o  coordenador  da  Comissão  de  Regulamentação  das  Atividades  Turísticas,
Raphael Rispoli, apresentasse um relatório a respeito das atividades da comissão.

Sem qualquer  tipo  de  manifestação  por  parte  de  Raphael,  Jaime  declarou  que  a  referida
comissão será destituída caso o relatório não seja apresentado até a reunião do Comtur de
outubro (01/10).

A respeito da Comissão de Verbas do Turismo, Francisco Leal (coordenador) mencionou que
estava há dois  meses tentando marcar  reuniões,  mas que não conseguia  reunir  os  outros
membros da comissão. Similarmente, Jaime declarou que a referida comissão será destituída
caso o relatório não seja apresentado até a reunião do Comtur de outubro (01/10).
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Com a palavra, o secretário Bruno Leal afirmou que se disponibilizaria a ter uma reunião para
falar sobre o DADE, sugerindo também que os conselheiros que faltassem mais de 3 vezes
sem justificativa também perdessem seus cargos no conselho.

O último item da pauta do dia disse respeito  ao representante do Conselho Municipal de
Política Cultural de Atibaia (COMPOCAT), Flávio Rodrigues.

Flávio  mencionou  o  contexto  do  novo  conselho  de  cultura,  assim  como  as  demais  leis
associadas  ao  Sistema  Nacional  de  Cultura.  O  conselheiro  ressaltou  as  possibilidades  de
interface entre cultura e turismo, chamando a sociedade civil a fortalecer ambos os setores.

Como sugestão, Flávio mencionou da possibilidade do turismo rural aproveitar os grupos de
viola caipira da cidade, comentando também a respeito de uma lei da prefeitura de São Paulo
que fomenta os empresários a contratar músicos da cidade. Segundo ele, Atibaia poderia ter lei
semelhante.

Segundo  Jaime  Santos,  há  necessidade  de  formatar  os  atrativos  culturais  em  produtos
turísticos,  o  que  o  representante  Flávio  concordou,  inclusive  citando  a  possibilidade  de
reformulação  do  Festival  de  Inverno,  incluindo  apresentações  nos  estabelecimentos  de
alimentos e bebidas, além de uma temporalidade menor e com maior identidade: “Por que não
um festival de jazz de Atibaia em um fim de semana específico?”.

Complementando, o servidor Silas Natanael mencionou o histórico de luta do setor de cultura
do  município  pelo  fortalecimento  do Conselho  de Cultura  e  pela  inserção  do município  no
Sistema Nacional de Cultura.

A reunião se encerrou às 21:00.

Jaime Santos
Presidente Gestão 2019/2020

COMTUR – Conselho Municipal de Turismo da Estância de Atibaia
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ATA DA 212ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMTUR

No dia 05 de novembro estiveram presentes no prédio do antigo balneário, nas dependências
da  Secretaria  de  Turismo  de  Atibaia,  para  a  212ª  reunião  ordinária  do  COMTUR,  os
conselheiros e convidados enumerados na lista de presença anexa (Anexo I). A reunião teve
início às 19 Hs em primeira chamada, e às 19:15 Hs em segunda chamada.

O primeiro item da pauta foi a aprovação da ata da reunião anterior (211ª), com aprovação dos
conselheiros por unanimidade.

O segundo item da pauta foi o informe dos conselheiros.

O presidente passa a palavra para a conselheira Adriane, representante dos produtores rurais,
que  abre  sua  fala  indagando  sobre  o  andamento  da  obra  da  Rua  José  Lucas.  Ela  pede
informações  sobre  os  recursos  investidos  do  turismo nesta  obra  e  sobre  o  andamento  da
mesma. Também solicita explicações por parte do poder público ou engenheiros responsáveis
pelo projeto da revitalização da Alameda Lucas Nogueira Garcês fase 1 .Diz que as rotatórias
estão mal dimensionadas e falta acessibilidade e solicita o encaminhamento de ofício por parte
deste conselho pedindo esclarecimentos.

Na sequência, Dona Ana, do turismo rural, faz uso da palavra para comunicar que a ATRA
(Associação de Turismo Rural de Atibaia) está na fase contábil, ou seja, com os documentos
passando por registro no cartório. Comenta que a cidade tem sido bem procurada e lamenta o
fechamento dos museus e comércio aos feriados e domingos. Lilian Voguel, diretora do museu
municipal João Batista Conti, e Bruno Leal, secretário de turismo, informam que a prefeitura não
está autorizando o pagamento de horas extras e que fica muito difícil a abertura do museu e a
gestão e manutenção do parque Edmundo Zanoni. Gian da Mater Dei comenta da flexibilização
da CLT em relação ao comércio abrir aos domingos e finais de semana e Adriane diz que o
sindicato cobra uma taxa e mais o pagamento em dobro para o funcionário nestas datas. O
presidente, Sr Jaime, se prontificou a contatar a ACIA (Associação Comercial e Industrial de
Atibaia) e juntamente agendar uma reunião com o sindicato.

Alexandre da APA (Associação dos Artesãos e Artistas Plásticos de Atibaia) diz que aos finais
de  semana  o  parque  está  sem vigilante  e  pessoas  entram  com bicicletas  e  animais  sem
fiscalização. Solicita junto ao secretário Bruno a demarcação de vagas para idosos e deficientes
próximo ao portão do parque. O secretário Bruno diz que irá solicitar a sinalização das vagas e
comunica a abertura do espaço da luteria com atividades musicais aos finais de tarde.

Jaime fala da reunião agendada com o Secretário André Agatte de Mobilidade e Planejamento
Urbano e o Sr Bruno Leal secretário de Turismo no dia 04 de novembro, que teve como pauta o
estudo sobre demarcação de vagas para carga e descarga e para veículos turísticos no centro
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histórico. O secretário irá responder por escrito no curto prazo a esta solicitação. Também foi
colocado pelo referido secretário a necessidade de dar continuidade a obra da rua José Lucas
quanto ao embutimento da fiação da rede elétrica uma vez que falta esta etapa para conclusão
da obra. O Sr André Agatte relata dificuldades em relação à Elektro mas promete se empenhar
para tal conclusão.

Na sequência da pauta, o presidente Jaime informa sobre os  ofícios encaminhados e suas
deliberações:

Oficio 052 solicita informações a Secretaria de Planejamento e Finanças sobre as fontes de
receitas que compõe o FUMTUR. A resposta a esta solicitação encontra-se em documento
anexo à esta ata (ANEXO II).

Oficio 053 encaminhado a Elektro solicitando explicações sobre a obra da Rua José Lucas.
O Sr Jaime comunica que tentou protocolar o ofício na sede da empresa em Atibaia na Av São
João  e  que  não  foi  atendido.  Foi  informado  pelo  funcionário  que  haveria  necessidade  de
protocolar pelo site da empresa. Também esclarece que não conseguiu protocolar pelo site uma
vez que esta opção de protocolo de documentos não existe.

Oficio 055 encaminha a indicação dos representantes deste conselho ao Conselho Consultivo
do Parque Natural Municipal da Grota Funda. Indicação encontra-se anexa à ata (ANEXO III).

Às 19:50, como próximo item da pauta, Jaime Santos passa a palavra ao Sr José Alvim para a
apresentação  da  ATIFÉ,  Associação  de  Apoio  ao  Folclore  e  Tradições  Religiosas  de
Atibaia, fundada em 25 de março de 2019, que tem como objetivo apoiar o desenvolvimento
das manifestações de cunho religioso, folclórico e popular de Atibaia. A Atifé tem interesse de
trabalhar  em parcerias com o turismo na elaboração de artesanatos  com temas da cultura
tradicional, e na divulgação dos eventos culturais e religiosos da cidade para geração de fluxos
turísticos.

Próximo item da pauta foi  a  apresentação da Mater Dei feita pelo Sr Gianmarco Bisaglia,
presidente da ONG, sobre os trabalhos executados pela entidade e as parcerias com o turismo
na área de qualificação.

Na sequência da pauta, foi dada a palavra para o Sr Bruno Leal para informes da Secretaria
de Turismo.

O  secretário  informa na inauguração do letreiro  “EU AMO ATIBAIA“  no  estacionamento  do
centro de convenções.
Verba  2019  DADE foi  encaminhado  projeto  pedra  grande  fase  1.  DADE 2020  o  pleito  foi
aprovado  pelo  COC.  Da  necessidade  de  atualização  da  lei  do  COMTUR  solicitado  pela
Secretaria de Estado do Turismo.
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Às 21:10 o presidente Jaime Santos deu os trabalhos por encerrado agradecendo a presença
dos conselheiros e convidados.

Jaime Santos
Presidente Gestão 2019/2020

COMTUR – Conselho Municipal de Turismo da Estância de Atibaia
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